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ASSINATURAS
REPARTIÇÕES z PARTiCULARÈS FUNCIONUI09,

Capital e interior:	 Capital e Interior;
Semestre., . .	 Cr$ 50,00 Semestre 	  Cr$ 39,00
Ana_ 	  Cr$ 96,00 Alio 	  Cr$ 76,00

Rxterion•.	 -
Cr$ 136,)01/1no .....	 . . Cr$ 108,00Ano 	 . •

Para facilitar aos assinantm
a verificação do prazo-de vai-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
Impressos o número do talão

de registro,- o mês e'o ano em
que findará.'
, A fim' de, evitar solução de
continuidade no recebirnento
dos *jornais, devem os assinan-
.

CLAUSULAS QI2E AZOMPANHAM
O DECRETO N.° 31.825, DESTA

,	 DATA

1

A "Compagnie Nationale Frei
ce" é obrigada a ter permanenteme
te um representante geral no 13rart
com plenos e . ilimitados poderes par
tratar e definitivamente resolver a
questões que se suscitarem; quer com
Governo, quer com particulares,' po
dando ser dennanciadó e receber cita
ção inicial pala sociedade.

11 ,	 . •

rn •

Moa cknciAir, ;(Seção .1)	 :OtikuliíO" 'de i52

tes, providenciar a reap-éctiva
renovação $ eom antecedência,,
mínima, de, trinta (30) dias. -;

311k.

16754 Quintaleira,
- -	 —	 .•••-•

"

Ir-. As Reparti es
deverão remeter exped te
.deStinado à piblit o /Ws
jornais,. didriamentwe, até às

• 15, horas; exceto •dos scibados,
qUando deverão fazê-lo até as
21,30 horas. •

•••—• As -reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos .de • erros ou offissões de-
verãO ser formuladas por es-.N. crito; 4 Seção de Redação, das
3às 17,30 horas, e, no máximo,
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticaOos,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasures e emendas.
• — A matéria paga e as as-
sinaturas serão .recebidas das
8,30 às 18 horas, e, aos sclba-

•dos, das 8,30 . 0 11,30 horas.
Excetuadas as para o

exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder

•se-do tomar, em qualquer épo-
ca; por seis meses ou um ano.

— As assinaturas Vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

•

E X .F.2 E
---EPARTAMENTO.

D 1,E N E
E IMPRENSA NACIONAL

— /As Repartições . Públiõas -
cingir-se-do , às assinaturai
anuais- renovc,das até 28 de
fevereiro de cada ano ft às
Iniciadas, ein • qualquer. época,
pelos órgãos competentes.
• — A .,fim de.. possibilitar a
remessa de valores acompanha- '
dos de esclarecimentos quanto

-sua ,aplicaçáo,; solie'itanios
dêetii Preferência • à, remessa •
por meio, de. cheque -ou vale
postal,: emitidos'. a favor
Tesoureiro"- do Departamenk.:
de Impren,sci Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos . oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
Os solicitarem.	 .	 •

O custo de cada exemplar
atrasadO dos órgãos oriciast
será, na venda ataisa, aCresci-'
do de Cr$ 0,10, sedo mesma
ano, ó de Cr; 0,50, por ano

decorrido.

posições de direito que *e;-ci as se-
ciedadea anónimas.

VI
•

4, infração de qualquer das clausulas
para a qual não esteja com:nada Pena
espetai Será. punida com a Multa de

cruzeiros (Cr$ 1.000,004 a cinco
mil Cruzeiros (Cr$-5.0000i e, no caso
de reincidência, coda a cassação da
autorigaçao concedida pelo decreto
em sirfude do qual baixam as presen-
tes-clausulas,
, Rio de -Janeiro,: 17 cie outubro de
1952. •-- Segarias Viana.

•CERTIDAO

Protocolo In° 128402

, V.- Miguel Pereira, Oficial do 3.0
Ofício do Registro de Títulos e Do-
cumentos 'nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, Capitel da—República dos- Esta-
dos tinidos do Brasil.,

Certifico que, do livro .0I" número
vinte e sete. do Registro Integral de
Titulas, Documentos e Outros Papéis,
dêste cartório, consta, sob o número
de ordem doze tall duzentas e noven-
ta e cinco, o mastro da publicaedo de
uma Lm. azarada. no idioma franca,
EOPS , o respectiva tradução anexa,
apresentada pelo Senhor David Ca-
ta/do e apontada sob o número 'ele or-
dem cento e vinte e oito mil quatro-
centos e dois do Protocolo, ao primei-
ro dia do mês de fevereiro do anos de
mil novecentas e aumenta a doia, de
cujo registro, a pedido verbal, de par-
te interessada, pesco a transcrever
por certicião, , séviente a tradução,
como 'segue; ttraduçdo): — 'Eu,
redutor público abaixo-assinai:to e In-
érprete comercial-duramentado desta
raça do Rio de Janeiro, certifico que
e. foi apresentado ifm "Jornel*Ofi-

lar' ria República Franc8sa. exarado
ai idioma francês, st-flin da traduzir
lei número quarenta e oito_ mil no-

tas e setenta e sele de dezesseis
e junho de mil novecentos e quarenta
oito constante a pá ginas- cimo -mil
tocentos e sessenta e três e cinco

oitocentos s a gestante e outra.

' •Rio de Janeiro; 17 -de outubrO de
1952; 131, • cia Independência e 64•° da
República.'

GratIJD 1/44,48
Sjeaddas Viana

Todos- os atos Que praticar no Bras
lieirão sujeitos unicamente ãs respec
Uvas leis e regulamentos e à jurisdi
ção . de seus" tribunaie judiciários ou
administrativos, sem que. em tempo
algum, posta a referida sociedade re-
clamar qualquer exceção, fundada e
seus estatelas, mijas* d ien9siMEi não
poderão servir Ile base para qualquer
reclamação concernente' tf. Ça•cenSú0
das obras ou serviços R que ales .se re-
ferem.

-
A sociedade não poderá realizar na'

Brasil os objeta na constantes de seus
estatutos' que são vedados a -socieda-
des estrangeira& e sã poderá exercer
os caie dependam da prévia permissão
governamental. depois desta obtida e
Sob as condições em que fôr conce-
dida.	 .

lv

?lett dependente de autorização do
Governa qualquer alteração que a so-
ciedade tenha de-fazer nos respectivos
estatutos.	 "

Ser-lhe-á casseda • a autorizacão
para funcionar na República se in-
fringir esta elausniar

V
Èlea entendido que a autorização é

dada sem prejuízo do ,prinelpio de
achar-se a eoe§edada anleita às diS'

reza* do meu oficio e cuja tradução
é a seguinte: — (Doc. n.° 14474-1-52

MJ MA). Tradução: Lei nu-
mero quarenta e oito mil novecentos e
setenta e seis de,'dezesesis de junho da
mil novecentos e quarenta e oito Ias.
titulndo a 'Companhia Nacional Air
Franco". 'Segundo parecer do Coa-
-telho de Economia, a Aasemblédi Na-
cional e o Conselho da República de.
liberaram, a Assei:lb/aia Nacional
aprovou . e -o Presidente da República
Promulgou a lei do teõr seguinte: —
Título Primeiro	 Artigo primeiro —

; Fica instituiria asai o nome Companala
Nacional A ir France nina sociedade
sujeita às normas constantes, ditadaa
pela presente lei 0, em tudo que não
forem contrárias a esta, pelas leis que
regem as sociedades anónimas. D2rt-
tro de três, meses, a contar da pro-
mulgação' da presente lei; urni.decreto
baixado mediante ¡ relatório do Mima-
ira de Obras Públicas, Transportes e
Turismo fixará a data de eenstituicao
desta Sociedade,	 Esta tein'aer
assegurar t4 exploração dez trarspor-
tes aéreos, r:as condições fbradad. pelo
Ministro de/ Obras Públicas. - Trans-
portes e Turismo epós andiêndras,
far o caso, de outros Ministros e de
actirdo com as normas que sento es-
tabelecidas peia , estatute4 -da avia tão
comercial.- ;— A Coni..anlIN Nacional
Ah' Franca pode Criar ou gerir era:
prêsas aprettentando Caráter relacio-
nado a sua atividade principal ou
Participar de empresas asse gênero
após autoriração dada Por decreto. re-
solvido em Conselho de Ministros. —
Entretanto, a Cortoannta . Nacionai

.France . não pode criar ou geris
emprèses de fabricação de meteria'
aeronáutico nem participar? de taii
emprêsas.	 Artigo Segundo. —
contar da' constituição da ,Companhic
Nacional Ah France. alo transferida:
a esta Sociedade para -h execução di
suas finalidades: — IIina O conjunts
de bens, direitos e obtl eações das Re
ciedades Comerciale .tir France. At
Rleu e Ah' • Franre; Tiwnsailortitnte
— Doba Os materiais r as Distaria
costas à disposjaaa das altas Rodei°,
des nele Miado e terças:irias áexpio

tuguêsa, autorizzdo a adquirir, em
— condorninie, o dommio útil do terreno

• acrescido de marinha "beneficiado
com os prédiós ns,.1.244 e 1.252 da

„rua Prefeito Olímpio de Melo, nesta
Capital, a que se refere o processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.°.25.422 de 1952. .'
• Rio de/Janeiro. em 27 de outubro
de 1952; 121.0 da Independência e 84.0
da República.

Gierraae Vartoss. •
Ilordcio

N.° 23.431 — Cr$ 91,80 — 24-10-52).

DECRETO N.° 31.825 -- na 17 az
°arraso az 1932

Concede á "Compagnie -Natio-
nate Air France" autoritaçdo para
funcionar no país.
_	 .

O Presidente da República, usando
da atribuição cire lhe confere o artigo.
87; inciso 1. da. Constituição, e nos-
hanos do Decreto-lei n,0 2.627, de 26'

tO0 'setembro de 1940, decreta:
Artigo únleo. É concedida à socie-

dade °Compe.gnie Nationale Air Fran-
ca" com sede em Paris, França, auto-
rix.4ão para funcionar no pais, con-
soante foi constituída pela Lei mame-
,ro 48.976, de 16 de junho-de 1948,-e
-peio Decreto n.° 50-1545, de 13 de'
.dezembro de . 1-950, do Oovarno de
França, e com _ o caPital de Cr$
1.000.000,00 milhão de cruzeiros)

-destinado ás' suas oneraçúcs no Brasa,
-mediante as. clausula que êste,acorn-
panhain, assinadas pelo Mini-Sie° de
Estado dós Negócios do Trabalho, In-
dústria e ,Comércio, ficando a referida
aoóledade obrigada a cumprir •inte-

'arairnente as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar, tõ-
bre o objeto da aludida autorizaçao.•

para o vernáculo, -o que cumpri 834

'AN;	
••'.

DIR TQR csalsnat. 	.
ALBERTO E BRITÓ *FERE1RA

dio" •
centre ao sewvtço ou PUELICAD as g/	 CHEFE DA swçXo ow fewoAçZo
MURILO FERREIRA AL ES 	 HELMUT HAMAgi1ER

Exterior:

•

edvaldo
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tituição definitiva do Conselho de Ad-
ministração que deverá entrar em ação
no prazo de um ano, o mais tardar, a
contar da data da promulgação da
/el. — Artigo Oitavo — O Presidente,
O Diretor Geral e os membros do
Conselho de Administração devem ser
de nacionalidade francesa e gozar de
seus direitos civis. Não podem per-
tencera ao Parlamento. — O Diretor
Geral não pode exercer nenhuma ou-
tra função, remunerada ou não, em
empresas privadas, salvo quando se
tratar de filiais, nas quais a Compa-
nhia Nacional Air Franca tenha urna
participação majoritária e após a au-
torização do Conselho de Administra-
ção. — O Presidente do Conselho de
Administração pode ser substituí-
do a qualquer momento por fal-
tas graves, mediante decreto re-
eolvido em Conselho de Minis-
tros e por proposta do Ministro de
Obras Públicas, Transportes e Turis-
mo. — O Diretor Geral pode ser su-
bstituído por decisão do Conselho de
Administração, por proposta. do Pre-
sidente ou da maioria de dois têrços
do Conselho, aprovada pelo Ministro
de Obras Públicas, Transportes e Tu-
rismo. — O Presidente, os Adminis-
tradores, o Diretor Geral, bem como
qualquer mandatário, encarregado de
ato de gestão da Companhia, serão
responsáveis civil e criminalmente nas
mesmas condições que os administra-
dores, diretores gerais e mandatários
das sociedades anônimas. — As in-
compatibilidades legais em relação a
êstes últimos ser-lhe-ão igualmente
oponentes. — Artigo Nôno — A Com-
panaia Nacional Ais France fica sub-
metida ao dontrôle geral do Ministro
de Obras Públicas, Transportes e Tu-
rismo, nas condições fixadas por por-
taria ministerial. — A Companhia
Nacional Aiç France fica igualmente
submetida ao contrôle econômico eafi-
nanceiro, nas condições previstas por
regulamento de vinte e três de novem-
bro de mil novecentos e quarenta e
quatro seen prejuizo dos poderes de
inspeção previstos pelas leis particula-
res. — Em caso algum esses contrô-
les podem ter por fim dar à empresa
aetorizações preliminares que não as
previstas na presente lei. — Artigo
Décimo — Os estatutos da Compa-
nhia Nacional Air France são aprova-
aos por decreto, resolVido em Conse-
iho de Ministros. mediante relatório
do Ministro de Obras Públicas, Trans-
portes e Turismo e do Ministro de
Finanças e Assuntos Econômicos. —
A exploração dos serviços de ipterês-
se público confiada à Companhia Na-
cional Air Franca será objeto de uma
convenção que deverá ser submetida
à aprovação do Parlamento, nos seis
meses seguintes à promulgação da pre-
sente lei. — Um "caderno de encar-
gos" aprovado por portaria do Minis-
tro de Obras Públicas, Transportes e
Turismo e na medida em que suas
disposições comeortem incidências fi-
nanceiras, do Ministro de Finanças e
Assureas Econômicos, determina as
condições gerais de exploração e nor-
mas de funcionamento dos serviços
explorados, notadamente as normas
relativas ao pessoal navegante,
material volante, ao contra/e tecnIco
do material em exploração e ao con-
trôle do tráfego. — Artigo Décimo
— Primeiro — As contas anuais da
Companhia serão submetidas ao con-
trôle instituido pelos artigos cinquen-
ta e seis á sessenta e dois da lei ma-
mero 48-24 de seis de janeiro de mil
novecentos e quarenta e oito. — Ar-
tigo Décimo-segundo — A Companhia
Nacbnal Air France deve cobrir com
seus recursos próprios o conjunto de
suas despesas de ,exploração. o juro e
a amortização dos empréstimos, a
emortiaaeão do material e das insta-
tacões e as provisões a constituir para
cobrir os riscos de qualquer ordem. —
Todavi a, tendo em vista as pbrizacões
-.articulares coe lhe serão impostas
e n interasse garoa o Estado ou as ce-
letividades ráblisaa da Metrópole ou
da França de Além-Mar podem can-

ceder-lhes enlovençães cujo montante,
condições dê entrega e contrôle de
utilização serão determinados por
convenções (Seitas com ela para êsse
fim. — A Companhia Nacional Ais
Franca recorrerá para as necessidades
de sua exploração aos meios de cré-
dito em uso no comercio. A Caixa
Nacional de Mercados do Estado é au-
torizada a receber em garantia, a avo-
usar, a aceitar, e a endossar os efei-
tos de comércio por ela emitidos. —
Artigo Decime-terceiro --Para finan-
ciar suas imobilizações a Companhia
Nacional Ais France fica habilitada a
emitir empréstimos públicos que se
possam beneficiar da garantia do Es-
tado. Essas emissões são submetidas à
aprovação prévia do Ministro de
Obras Públicas, Transportes e Trris-
mo e do Ministro de Finanças e Aa-
suntos Econômicos. — Artigo Décimo-
quarto — O Conselho de Administra-
ção submete à aprovação do Ministro
de Obras Públicas, Transportes e Tu-
rismo e do Ministro de Finanças e As-
suntos Econômicos: — Os plánes ge-
rais de compromissos de despesas es-
calonados para vários anos; — a si-
tuação anual das previsões de receitas
e de despesas de qualquer natureza,
bem como as situações complementa-
res no correr ao ano; — o balanço, a
conta de lucros e perdas; — as parti-
cipações financeiras ou a cessão des-
tas; — as tarifas; — o estatuto do
pessoal. — O balanço e a conta de
lucros e perdas serão publicados no
"Jornal Oficial" antes de trinta de
julho de cada ano. — Artigo Décimo-
quinto — O Conselho de Administra-
ção submete à aprovação do Ministro
de Obras Públicas, Transportes e Tu-
rismo o plano de inversão, de compra
de material e de linhas a estabelecer.
— Um prazo máximo de dois meses
é concedido ao Ministro interessado
para dar sra aprovação. — Decorrido
esse prazo ela será considerada como
adquirida de pleno direito. — Artigo
Décimo-sexto — Todos os atos ou con-
venções interessando a execução da
presente lei são isentos de direito de
selo, bem como dos direitos de regis-
tro e de hipoteca. — Título Terceiro
— Disposições de Execução. — Ar-
tigo Décimo-sétimo — A Sociedade
Ais France, a Sociedade Ais :Men, a
Sociedade Ais Franca Transatiantigue
ficam dissolvidas e entram em liquida-
ção no dia da constituição da Com-
panhia Nacional Air France. — As
ações da Sociedade Ais Bleu e da So-
ciedade iarr Franca Transatlantigue
que ainda não foram transferidos co
Estado — em virtucke do artigo pri-
meiro, alínea primeira, do regulamen-
to de vinte e seis de junho de mil no-
vecentos e quarenta e cinco, — sê-
lo-ão transferidos no dia da consti-
tuição da Companhia Nacional Air
France. — Os Administradores provi-
sórios da Sociedade Ais Franca e os
Administradores das outras doas So-
ciedades cessam suas frned-es pare as-
sumir as funções de liquidaetss. — As
Sociedades dissolvidas não senso mais
desamadas doravante senão sob a de-
nominação: "antiga Sociedade Ai?
Franca", Ais Bleu ou Air France
Transatlantigue, em liquidação. —
Artigo Decimo-oitavo — São transfe-
ridos ao Estado na data e nas condi-
;ases fixadas por decreto oaixado por
aroaosta do Minist dn dg Obras Públi-
cas, Transportes e Turismo. do Minis-
tro de Negócios Estrangeiros e do Mi-
nistro de Finanças e Assuntos Econô-
micos, as ações indicadas no parágrafo
segundo do artigo orimeiro do Regu-
lamento número 45 — 1403 de vinte e
seis de junho de mil novecentos e
quarenta e cinco, estabelecendo a na-
cicraliraçao dos Trensnores Aéreos.
— Artigo Décimo-nano — O preço de
resgate pelo Latado de ações outrze
aue não as indicadas no artiao pre-
cedente será determinado Dor uma
Comissão oresidiea por um "Conse-
lheiro Chefe do Tribunal de Dontas"
e comerseralencl ot — reoresen-
tante do Ministro de Finan'as e As-
sntos Econôtalcos; — um represen-

tante do Ministro de Obras Públicas:,
Transportes e Turismo; — dois re-
presentantes designados pelos anta-
gos proprietários (outros que não cs
Estado, as coletividades e estabeleci-
mentos públicos) das ações de cada
uma das sociedades interessadas trans-
feridos ao Estado. — Artigo Vigeram°
— São abrogados quaisquer disposi-
ções anteriores contrárias à presente
lei. — Artigo Vigésimo-primeiro —
Decretos resolvidos em Conselho de
Estado, mediante relatório do Minis-
tro de Obras Públicas, Transportes e
Turismo e dos Ministros interessadoe
determinarão as condições de aplica-
ção da presente lei. — Entretanto, a
decisão relativa à aplicação do artigo
dezenove deverá ser tomada o moa;
tardar três meses após a promulga-
ção da presente lei. — A presente lei
será executada como lei do Estado.
— Feito em Paris, a dezesseis de iu-
nho de mil novecentos e quarenta e
oito. Assinado: — Vincent Aurrol. —
Pelo Presidente da República: O Pre-
sidente do Conselho de Ministros (as-
sinado) Sehuntan. — O Guarda das
Selos, Ministro da Justiça. (assinado.,
André Yarie. — O Ministro dos Ne-
górios Estrangeiros (assinado) /ore?
Bielault. — O Ministro do Interior —
(assinado) Jates Mocic. — O Ministro
das Finanças e Assuntos Econômicos
(assinado) René Mayer. — O Minis-
tro da Françr. de Além-Mar (assina-.
do) Paul Coste-Floret. O Ministro
de Obras Públicas, Transnortes e Tu-
resino (assinado) Christian Pinectri.
— Visto para a legalização material
cia assinatura do Senhor Leray. O
"aloire" do Sétimo Distrito rass.i
Albert. — Carimbo da "Mairle" do
Sétimo Distrito. — Pelo Diretor dos
Jornais Oficiais — O Chefe de Seção
delegado mas.) Leray. — Havia dois
selos no total de noventa francos de-
vidamente inutilizados. — Visto para
legaliza çao da assinatura do Senhor
A.lbert. — adjunto na "Mairie" tIo Sè•-•
timo Distrito aposta acima. Pari:,
onze de abril de mil novecentos e cin-
quenta e um. Pelo Prefeito do Sena.
e por delegação: Pelo Diretor dos Ne-
gócios De partamentais e Gerais — O
Diretor Adjunto encarreeado da Sub-
diretoria dos Negócios Gerais, (ass.a
Boireard. — Carimbo da Prefeitura
do Sena. — Visto para legalização da
assinatura aposta acima do Senhor
Bovcard, P. do Sena. Paris, treze de
abril de mil novecentos e cinquenta e
um. Pelo Ministro e por delegação
(asa.) Marcel Chcrloin. — Carimbo
do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros da República Francesa. — Havia
três selos consulares no total de. digo,
havia três selos no total de cento e
vinte francos inutilizados por sarim-
bo do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros da República Francasa. —
Número trinta, Reconheço verdadeira
a firma supra de Marcel Chaforn elo
Ministério dos Negócios Estrangeiros
da Reetiblira Francesa. El para cons-
tar onde convier, mandei passar O
eresente, que assinei e fiz selar com o
Selo deste Consulado Geral. Para
nue este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizada na Secreta-
ria de Estado das Relações Exteriores
ou nas Repartições Fiscais da Repú-
blica. Tab. cinquenta e quatro — C.
Recebi Cr5 6.00 ouroaou frs. 2.280,
Paris, vinte e três de abril de mil nea
vecentos e cinquenta e um (ass.)
Labienno Salgado_dos Santos, Cônsul
Geral do Brasil em Paias. — Havia
dois sélos consularea no total de seis
cruzeiros ouro inutilizados por ca-
timbo do Conaulado Geral do Brasil
em Paris. — Havia três estampilhas
federais no total de cinco cruzeiros e
cha guenta centavos inutilizadas por
sarimbn com os seav i nte.s dizeres;
Tr̂ nêO'n do Selo — Pevallancal
" TW! SPA — Visto: vinte e três-um-

e dois — Rubrica ilegível.
— Secretaria de Estado das Relações
alateriores Divisão Consular. Reco-

verdadeira a assinateea ao Se-
nhor T.te Mann^ Ra ittOtles atui gari ta%

ração da Air France sob condição de
reembôlso, a cargo da empresa, de ma-
teriais novos, nos limites a determinar
por acôrdo entre a Sociedade e os Mi-
nistros interessados. — Artigo Ter-
ceiro — O total do capital inicial da
Companhia Nacional Air France será
aquele do valor dos bens assim entre-
gues, dedução feita dos ônus que pos-
sam gravá-los e de tal forma que esse
valor será estabelecido por um inven-
tário feito pela Companhia Nacional
Air France e submetido à aprovação
do Ministro de Obras Públicas, Trans-
portes e Turismo, do Ministro das Fi-
nanças e Assrntos Econômicos. Um
decreto baixado de acôrdo com .o iela-
tório do Ministro de Obras Públicas,
Transportes e Turismo fixará o prazo
— que não poderá ser superior -a seis
meses a partir da promulgação da
presente lei — concedido para o levan-
tamento desse inventário que será pu-
blicado no "Jornal Oficial". — Artigo
quarto — Na proporção de trinta por
cento do capital, o Estado deverá ce-
der Oções da Companhia Nacional Air
France: — Primeiro — As coletivida-
des e estabelecenentos públicos inte-
ressados da França e da União Fran-
cesa; — Segundo — A pessoas parti-
culares, francesas, físicas ou jurídi-
cas. Em caso algum o total das ações
subscritas pela segunda categoria po-
derá exceder a quinze por cento do

# capital. — Titulo Segundo — Do
funcionamento da Air France. — Ar-
tigo Quinto — A Companhia Nacional
Ais France é gerida por um Conseino
de Administração nomeado por de-
creto, resolvido em Conselho de Mi-
nistro e compara° como segue: — Pri-
meiro _ Quatro Administradores fun-
cionários designados da seguinte for-
ma: — dois pelo Ministro de Obras
Públicas, Transportes e Turismo; um
pelo Ministro de Finanças e Assuntos
Econômicos: — um pelo Ministro da
França e Além-Mar. — Segundo —
Quatro administradores personanda-
des não funcionários, designados pelo
Ministro de Obras Públicas, Transpor-
tes e Tueismo dos quais dois escolhi-
dos um, entre os membros das Câma-
ras de Comkrcio da Metrópole ou da
Africa do Norte; — outro entre os
membros das Câmaras de Comércio
de Além-Mar ou da França no Estran-
geiro; — Terceiro — Quatro admi-
nistradores designados: — um pelo
pessoal dos quadros técnicos e admi-
nistrativos; — um pelo pessoal na-
vegante ;— um pelo pessoal ernpre-
eaao; — um pelo pessoal operário. —
Essas designações serão feitas para
cada categoria por voto em escruti-
aio secreto e os candidatos deverão
fazer parte do pessoal da Companhia
há dois anos pelo menos. — Quarto
— Quatro administradores designados
-elos acionistas que não o Estado. —
Os membros do Conselho serão no-
meados por seis anos e renovados por
metade de três em três anos. — De-
vem ser substituídos desde que te-
nham perdido a qualidade em razão da
qual éles foram designados ou desde
que cesse, no decorrer do seu man-
dato de representar a Organização,
mediante cuja qualidade • éles foram
enmeados — Artigo Sexto — O Pre-
'"ente do Conselho de Administra-
tdai é nomeado por seis anos, por de-
creto. resolvido sai Conse l ho de '1.--
,- i gtros. e por eroeosta do Ministro de
Obras Públicas, Transportes e Turis-
mo. — El e é eiscolhi ee c --e as mem-
aros do Conselho de A a mie i strasão e
oor oronosto deste. — Tem voto ore-
nonderante em caso emnate de vo-
tos. É assistido nor •nr diretor geral
"ar ele escolhido, com amdescêncis do
(-mesma° de poi tamistra elo e do Mi-
n istro de Obra s	Trans-ortes
- Turismo — Arti eo Sisa ma — Para
a erimeiro Conselho o larc sidente, os
membros do Conselhn e o Diretor Ge-
-si serão nome s ess ,nb re serva da ele-
s aenação s lterinr dos reereseriaetss
cies acioni stas, no	 de deis me-

a con tar da me-M s s .-ao d . nresen-
te lei. Eles exercerão di I r!', Pen sões a
titulo provisório. aauardando a cons-



decreto datado de dezessete de junho direito a qualquer acionista, em qual-
de mil novecentos e cinqüenta do Mi- quer época do ano, de tomar conhe-
nistério de Obras Públicas, Transpor- cimento ou de obter cópia, na sede
tes e Turismo e do Ministério de Fl- social, por si ou por mandatário, de
nanças e Assuntos Econômicos. — O todos os documentos que foram sub-
capital é dividido em um milhão de metidos a assembléias gerais durante
ações do valor nominal de dez mil os três últimos anos e das atas d,ssas
francos cada uma. — Poderá ser au- assembléias, ;bem como usar do di-
mentado diminuído nas Condições mito de tomar conhecimento, previsto
previstas no artigo cinqüenta e que_ no artigo trinta dos estatutos; dá di-
tro abaixo. — Titulo Terceiro — Cone- reito, além disso, de agir em juizo nas
tituição da Sociedade. — Artigo Sé- condições previstas no artigo cinqüen-
timo — As despesas e honorários com ta e seis abaixo. — Artigo Décimo-
os pressentes estatutos, atos e as.sem- Segundo 1) As ações são indivi-
bielas constitutivas, bem corno as de siareis em relação à Sociedade cire não
seus depósitos e publicação e de um reconhece senão uns proprietário para
modo geral quaisquer outras despesas cada ação. — 2) Os co-proprietários
que o fundador tenha sids) levado a indivisos são obrigados a se fazer
fazer para a constituição da sdeie- representar junto à Sociedade por um
dade ou para a realização do capital único dentre eles, considerado por ela
social, serão suportadas por ela e coa- como único proprietário. — 3) Os
sideradas como despesas de instala- usufrutuários e os nu-proprietários
ção. — Titulo Quarto — As ações. — deverão igualmente fazer-se represen-
Artigo Oitavo — Os títulos definitivos tar por uns dentre eles. Na falta de
das açõee serão nominativas ou ao acórdo, a Sociedade não reconhecerá
portador. 03 títulos possuídos pelo senão o usufrutuário para quaismier
Estado Francês ou pelas coletivicia- comunicações a fazer aos acionistas,
des e estabelecimentos públicos da assim como para o direito de assistir
França e da União Francesa serão e de votar nas assembleias gerais e o
obsesseatóriamente nominativos. Artigo nu-proprietário para o exercício do
+Mu i — 1 O ' títulos definitivos ias direito de preferência, em caso de
açoes serão extraidos de um livro cie aumento de capital. — Artigo Declino
talões, contendo número de ordem e Terceiro —Os herdeiros ou credores
assinatura de dois administradores ou de um acionista. não podem, sob
de um administrador e de um admi- moer pretexto que seja, requerer apre-
nistrador e de um Delegado- do Coa- ensãe de bens e papéis da scciedasN
selho. — 2) A assinatura de um dos e pedir a partilha ou a licitação, nela
Administradores poderá ser impressa imiscuir-se de qualquer modo nos atei
ou aposta por meio de chancela. — de sua adininistraeão. Devem para a
Artigo Décimo — 1) A cessão das exercício de seus direitas cingir-se aos
ações ao portador se efetua piar sim- inventários sociais e decisões da
pies tradição. A cessão das ações no- Usembléia Gera. — Arseso. De ema-
minativas se opera exclusivamente Quarto — Os eIlrea.sa e obrigaedes
mediante pedidos e concordencias inerentes ação seguem o título

Quaisinair mãos que eazz.;--el. O
cessionário terá sômente direito a)
eilsadendo corrente e à parte :Veia-
tual das reservas. A posse de eaa
aedo Implica de pleno direita 10-
si" e aos estatutos eia Socieciaces —
Titulo Quint0 — Gestão dos inte-

aee.s da PhOBI' e; de. — Conee irei de
AdminIstracau — CoMissárlos -
Ano social — Divisão dos li
cros — Pardas de três quartos do ca-
pital social. — Artigo Décimo-Quin-
to — A Companhia Nacional Ali'
France será gerida por um Conselho
de Administração nomeado por decre-
to, resolvido em Conselho de Minis-
tro, e comncsto, como segue, de qua-
tro categorias de membros: —1) Qua-
tro Administradores funcionários de,
signados da seguinte forma: Dois pelo
Ministro de Obras Públicas, Trans-
portes e 'turismo; -- Um pelo Minis-
tro der Finanças Assuntos Econô-
micos; — Uns pelo Ministro da Fran-
ça de Além -Mar: — 2) Quatro Ad-
ministradores, pessoas não funciona-
rios, designadas pelo Ministro d.e
Obras Públicas, Transportes e Turis-
mo, dos quais dois escolhidos: — uns
entre os membros das Câmaras (e
Comércio da Metrópole ou da Afriro
do Norte; — outro dentre es membres
das Câmaras da Comércio de Além-
Mar ou da França no F.stran gemo ; -
31 Quatro Administradores designa-
dos: — um pelo pessoal dos quadros
técnicos e administrativo; — peie
pessoal navegante; — um pelo pessoril
empregado: — um pelo pessoal sper
rio. — Essas designa :Sies serão f cites
para cada categoria por voto em e,-
crutinio secreto 3 os candidatos de-
verão fazer parte w pessoal da Coo'-

nominativas, senão as inscritas em nanhia, pele menos há dois anos, --
sous registros. — 5) As despesas se- .4) Quatro Administradores designa-
sultantes da cessão ficam a caio do dos pelos acionistas que rito Es-
cessionário. Artigo Décimo-Primemo tado. — As sociedades poderão Wel'
--j- 1) Cada ação dá direito a uma parte do Conselho de Administraçãe
parte igual na propriedade d3 ativo e fazer-se representar nas deliberações

Ksocial. — 2) Este direito não poderá por um mandatário designado pelo "3

sor exercido senão em caso de iqui- Conselho de Administraçã o. seu Ge-
dação e de partilha: 3) Cada meã° rente ou seus associados, conforme a
ciá, direito, por outro lado, a uma par- organização da sociedade eciministra-
te nos lucros. conforme estinulade nos dera, não tende os ditos represent e e-
artigos trinta e dois e cinqüenta e tes necessidade de ser ressealtrente
cinco abaixo: — 4) Dá direito ao voto acionistas da presen te Sncierlade.

ou à renresentação nas assembléias Artigo Décirro-Sexi o — 11 Os mein--
bros do Conselho de Administraçãu

dente do Conselho dos Ministros, ba-
seado no relatório do Ministro "de
Obras Públicas, Transportes e 'Pu-
rismo, do Ministro das Finanças e
dos Assuntos Econômicos, do Mi-
nistro do Orçamento e do Secretá-
rio de Estado des Assuntos Econô-
micos: — Tendo em vista a lei nú-
mero quarenta e oito mil novecen-
tos e setenta e seis, de dezesseis de
junho de mil novecentos e quarenta
e oito mie funda a Companhia Na-
cional Au. France e principalmente
seu artigo dez, ouvido o Conselho
de Ministro, — Decreta: — Artigo
Primeiro — Ficam aprovados os es-
tatutos da Companhia Nacional Arir
France, anexados ao presente de-
creto: — Artigo Segundo — O Mi-
nietro de Obras Públicas, Transportes

Cônsul Geral do Brasil em Paris. (S5-
bre duas estampilhas fed,erals no GO-

tal de três cruzeiros e cinqüenta cen-
tavos): Rio de Janeiro, vinte e qua-
tro de janeiro de mil novecentos e
cinqüsnta e dois. Pelo Chefe da Di-
visão Consular. (ass.) Paulo Frassi-
netti Finto. — Carimbo da Divisão
Consular. — Por tradução conforme:
(Sôbre duas estampilhas federais e um
selo de educação e saúde, no valor to-
tal de dezesseis cruzeiros e cinqüenta
centavos, datados de vinte e nove de
um de mil novecentos e cinqüenta • e
dois): — Rio de Janeiro, vinte e no-
ve de janeiro de mil novecentos e
cinqüenta s, dois. — (Assinado): —
D. A. Fialho. — (Carimbo dó mesmo
tradutor). — Tradução dactilografa-
da nas dez laudas de cinco feilhas de
papel do tradutor 0. A. Faallso. nunse- e Turismo, o Ministro das Finonças "e
radas, tôdas as páginas e carimbadas Assuntos Econômicos, o Ministro do
e rubricadas, as nove primeiras, com Orçamento, o Secretário de Estado de

Assuntos Econômicos ficam incumbi;
dos, cada um no que lhe for atinente,
da execução do presente decreto, que
será, publicado no Jornal Oficial da.
República FranCeea. — Feito em PaS
ris, aos treze de dezembro de mil

cinqüenta e dois. —E eu V. Miguel vecentos c cinqüenta. R. Pleyen. -t

o carimbo e a rubrica do referido tra-
dutor. — Registrado fielmente na das
ta retro, por me haver sido distribuí-
do. — Eu, (assinado); — Candido da
Silva Pires, escrevente juramentada, o
e-crevi, em	 noveeemos e

Pereira, Oficial, dou te, sub.screvo e. as-
sino. — (Assinado): — V. Miguel
Pereira. — É êste o conteúdo da
tradução lançada em o livro já ao
princípio declarado, ao qual me re-
porto e dou fé, de cujo tetra por me

Peio Presidente do Conselho de Mi,
Metros: O Ministro de Obras Públi-
cas, Transportes e Turismo. Antoine
Pinay. — O Ministro das Finanças e
Assuntos Econômicos — Maurice
Petsche.	 O Ministro do Orçamen-

haver sido pedida, bem e fielmente to — Edgar Faure. — O Secretáno de
fiz extrair a presente certidão. que Estado dos Assuntos Económicos
conferi, subscrevo e assino, nsista cl- 'Robert Buron. — Estatutos da Mr.
Cede do Rio de Janeiro, Capital da France. — Titulo Primeiro — Ge-
República dos Estados Unidos do neralidades.	 Formasão da Socieda-'
Brasil, aos vinte e dois dias do mês de, Objeto, DellOrtliriaÇãO, Sede e Due
de julho do ano de mil novecentos e ração. Artigo Primeiro. -- 1) Fica'
cinquenta e dois. Eu, Celinct Moura constituída uma sociedade regida pela'
Santos Costa, escrevente luramentada,t número quarenta e oito mil nove-,
dactilografei. — E eu. Walter Lentos
Guinzarées. oficial subst., dou fé, su-
bscrevo e assino.

centos e setenta e seis, de dezesseis de" transferências, assinadas "respectiva-
nanho de mil noveentos e quarenta e" mente pelo cedente e pelo cessionário
oito e pelas leis que regem as ,socie- eu seus mandatários, e anotadas por
dades anônimas, em tudo quanto estas' ocasião de seu recebimento, num re-
não forem contrárias aquela. — Ar-' gistro da sociedade. — O pedido de

transferência será suficiente se as
ações eitiverem inteiramente libera-
das. — 2) Em caso de cessão de tí-
tulos, nominativos, o certificada do
cedente e anulado e será expedita) um
ou vários certificados novos aos pos-
suidores de direito. — 3) As ações
sõbre as quais as prestações vencidas
forem satisfeitas, sereia as únicas pas-
síveis de transferências. — As cha-
madas de capital serão levadas ao co-
nhechnento dos acionistas por aviso
'publicado em jornal de anúncios le-
gais do local da sede da Sociedade. A
falta de pagamento será devido um
juro à taxa de cinco por cento inde-
pendente de citação, sôbre as pres-
tações chamadas, e a sociedade poderá
Mandar vender, mesmo por durilieata,
ás ações cujas przstaeões estreerem
atrasadas, sob reserva de seus recurso
contra o acionista e seus fiadores. —
Sara este eleito, os números das azdes

2) A sede poderá ser transferida para fm atraso de liberação, sera.o publi-
qaulquer outro local da mesma cicias gados em um jornal de anúncios le-
de por decisão do Conselho de Adira- , tais da sede social " e, quinze dias tipos,
nistraçáci, eu para qualquer outro iu- 'a Sociedade poderá fazer proceder a
gar, em virtude de decisão da Assem- Venda das aeiSes como liberadas nas
biela Geral de Acionistas, tomada de prestações exi ,giveis, por conta c ris-
acórcio com o artigo quarenta e jito do dos retardatários; os tituics das
destes. — 3) Sedes administrativas, ações vendidas serão anulados e será
_te exploração e direção poderão ser expedido aos adquirentes novos titu-
estabelecidas onde o Conselho de Aci- les, trazendo os mesmos números. O
ministração julgar conveniente. — produtor da venda e levado a conta
Artigo Quinto — O prazo de duração do acionista retardatário. — 4) A
da Sociedade 'e fixado em reventa Sociedade não é responsável pela va-
anos a contar do dia da sua eonsti- lidada da transferência; não reeonhe-

	

tuição que foi estabelecida em primei- ce quaisquer transferências de imins 	 ci,
co de setembro de mil novecentos e
quarenta e oito. por decreto datado
de dezesseis de setembrc da mil nove-
centos e quarenta e oito, pelo Vlinis-
tro de Obras Públicas, Transportes e
Turismo, salvo caso de dissolução an-
tecipada. ou de prorrogação prevista

Mpelos artigos trinta e quatro e c-
otienta e cinco dos presentes estatu-
tos. — Titulo Segundo — Capital So-
cial. — Artigo Sexto — O capital so-
cial é fixado na cifra de • dez bilhões
de francos: valor dos bens entreaues

do com o inventár io apr ovad o pelo  e pe los presentes estatutos. — 5) Dá

CERTIDA0

Protocolo na 128.401

V. Miguel Pereira, Oficial do 3.°
Oficio do Registro de Títulos e Do-
cumentos, nesta cidade do Rio de Ja-
neiro. Capital da República dos Esta-
dos Unidos do Brasil.

tigo Segundo — 1) A Sociedade tem
por fins assegurar a exploração de
transportes aéreos nas condições fi-
xadas pelo Ministro de Obras Públicas,
Transportes e Turismo, segundo apro-
vação, se houver, dos outros Ministros
e de conformidade com as normas que
forem estabelecidas pelo estatuto da
aviaeão comercial. — 2) A Sociedade
pode criar ou gerir empresas que te-
nham finalidades afins com relação à
sua atividade principal, ou participar
de empresas desse gênero, mediante
autorização ciada por decreto e resol-
vido em Conselho de Ministros. Ela
aio poderá, entretanto, fundar ou ge-
rir empreeas de fabricação de mate-
rial aeronáutico, nem participar de
tais empresas. —,Artigo Terceiro —
A denominação da Sociedade é: Com-
panhia Nacional Ar France. — Arti-
go Quarto — 1) A sede social fica fi-
xada em Paris, rue alarbeut dois. —

pelo

latia ryaciona/ Air	 —	

Estado. feita a cleclueão dos eis-

Certifico que, do livro "II" número
doze, do Registro Integral de Títulos,
Documentos e Outros Papéis, deste
cartório, consta, sob o número de ar-
dem três mil novecentos e cinquenta e
três, o registro da publicação dc um
decreto e dos estatutos da Air France,
exarada no idioma françãs, com a res-
pectiva tradução anexa — apre-,enta-
da pelo Senhor David Catalão a ai:imi-
tada sob o número de ordem cento e
vinte e oito mil quatrocentos e uns
do protocola, ao primeiro dia do mês
de fevereiro do ano de mil novecentos
e cinquenta e dois, de cujo registro,
a pedid g verbal de parte interessada,
passo a transcrever por certidão só-
mente a tradução, como segue: —
(tradução): — Eu. tradetor público
abaixo-assinado e intérprete comer-
cial jurnmentado desta praça do Rio
de Janeiro. certifico que me foi atire-
sentado uns exemplar do "Jornal Ofa
ciai" da República Francêsa, datado de
dezesseis de dezembro de mil nove-
centos e cinqüenta, exarado em tolo-
ma francês, a fim de tradue ir seira o
eernáculo c Decreto número 50.1545
de treze de dez,embro de mil novecen-
t-s e chiqüenta e os Estatiitcs Au)
i• rance. constantes das oáeinas doze
nnii e oitocentos. doze mil oito eentos e
um. doze mil oitocentos C dois, doze
mil oitocentos e três, doe- mil oito-
centos e quatro e doze mil oitneen-
cos e cincc, e que erm eri em raz ã o do
meu oficio e cuja trea iieão e ti se-

guinte: (Doc. 14.275-1-52 — MI-MA"
Tradvedo: Mi,Ii . tér lo d. Obras PP-

blieas, TransTsorles e Turismo - De-
creto n.° 50 1545, de treze de derem-
bro de mil novecentos r :imanente
eprovando os • est:d	 vaates da Cora-

() tient- cargos aos mesmos referentes de acte- gerais, nas condiçoes fixadas pela lei
Fraux
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devem ser de nacionalidade francesa
e gozar de seus direitos civis. 'Não
wodem pertencer ao Parlamento; —•
2) Os membros com o mandato findo
serão sempre reelegiveis. — 3) — Sob
reserva das exceções legais, cada are-

' ministrador deve ser proprietário de
dez ecoes carimbadas, indicando que
elas são inalienáveis, a titia() de ga-
rantia legal; -- 4) Tôdas essa; ações
ficam vinculadas como garantia de
todos os atos de gestão. mesmo da-
(meles P - sejam exclusivamente pes-
soais e urn dos Administradores. —
Artigo Decimo-Sétimo — 1) Os mem-
bros do Conselho são nomeados por
seis anos e renovados pela metade na
razão de dois membros por categoria,
de três em três anos. — No que con-
cerne aos membros das três primeiras
categorias, devem ser êles substituídos
desde que percam a qualidade em ra-
alio da qual foram designados - ou
quando cesse seu mandato de repre-
arrear a organização, por cuja apre-
sem-man eles tenham eido nomeados.
— 2) No que concerne aos Adminie-
traderes designados pelos asiontstas
mie nem o Eetado. em caso cie esmis-
sen eu de morte de um de:cs. o Can-
selho nomeia, a titulo provisório, o
ou os substitutos. A eleição d?finitiva
ecrã, pronunciada pela Assembléia de
Acionistas que não o Estado, convoca-
dos para êsse fim. O mandato do Ad-
min:stradoid assim nomeado expirará
na data fixada para o fim do' mandato
de sem predecessor. — Se a.; nemea-
eõe s provisórias neo forem ratifica-
das pela Assembléia, as denberacees
tornadas e os atos preeicadcs pelos
Administradores nomeados provisoria-
mente ou com see concurso, não serão
por isso menos válidos. _ à) O mi-
rne -vt) Conselho, nre não terá reme-
s:eme ante dos acionistas qee não

Estado, exercerá suas funções
a	 título	 provisório	 aguardando

constituição definitiva do Conselho.
— Artigo Décimo-Oitavo — 1) O Pre-
eidente do Conselho de Administra-
ção é nomeado por dez anos por de-
creto, resolvido em Conselho de Mi-
nistros. nor proposta do Ministro de
Obra e Pitblicae, Transportes e Turis-
MO. Será escolhido entre os membros
do Constlho de Administração e por
pronoeta ciaste. — 2) Pode ser dei-ti-
toido a qualquer momento por faltas
mws, por decreto resolvido em Coa-

olho de Ministros, por proposta
:Ministro de 'Obras Pablicas, Transpor-
tes e Turismo. — 3) No caso do Pre-
sidente se encontrar impedido de ener-
cer suas funções, pode ele delega-las
no todo ou em parte a rm Adminis-
trador. — Essa delegação renovável
leve ser sempre dada por um prazo

— Artigo Decimo-Nôno —
1) O Conselho de Administração se
reune _por convocação de seu Presi-
dente nu, em seu nome, por peRRõa
por , êle .desigoada) ou de um Vice-
Presidente ou da metade de seus
soemos sempre que o interesse da
Sociedade o exija e no mínimo dez
vêzes por ano, quer na sede social,
roter em qualquerOutro local. indicado
no aviso de convocação. — 2) Os Ad-
ministradores têm o direito de se ea-
ser representar em cada sessão por
rm de seus colegas designados por
-acta ou telegrama, mas um ACIM11112-
trador não pode representar como
mandatário senão cm de seus colegas.
a1 A presença efetiva de um terço e a
1,•,)rfs.;?.ntação, tanto pessoal como por
mandatário, da Metade pelo inerme
aos membros do Conselho, são neees-
sarios para.a validade das delibera-
ções. — 4) As deliberações serão to-
madas por maioria de votos dos mem-
bros presentes, tendo o Administra-
dor que representa um att seus cole-
gaia dois votos. — 51 Em caso ds am-
eate, o voto do Psesidente é prepcn-
Virente. Artigo Vigésimo — 1) As de-
liberações do Gonselho serão =sia-
nadas 4m atas transcritas no Rezistro
Especial e . assinadas pelo Pusidentc
'ia Sessão; e nele Secretario, ou pela
maioria dos Administradores que to-
sermarn norte na Sessão. — 2) - As

—•••••=.

'os bens da Sociedade; — 19) D:ter
- '. minar as conclieões de abertura e d
• 'funcionamento dos contas de depósit
' e adiantamentos no. banco de laranç
e em quaisquer outros bancos e esta
telseimentes ao crédito franceses o
estrangeiros, bem como a conta d
ordem postais; — 20) Fundar quais
quer scene-ledes francesas e e:drenei
ras ou concorrer para sua fundação
dar às Sociedades conetituailas ou po
constituir qual:ai:1er 	 entradas	 na
condições que julgue convenientes
subscrever, comprar e ceder qualsque
artes, obrigações. panes de funda:lo
res, partes de .;aros e qualquer outr
direito interessar a Sociedade em
qualquer participação e qualquer Siri
dicato; — 21) Esercer quaisquer açõe
judic iais COMO autor ou réu; — 2V
Autorizar quaisquer contratos, tran
seções, compromissos, aquiescências e
desistências, bem como quaisquer le-
vantamentos prévios e subrogação coai
ou sem garantia, quaisquer levanta-
mentos de ir-FSCYiçõeS, penhores, opo-
sições e outros direitos, antes ou de-
pois do pagamento, com desisténcia
de ourdsone: direitos, ações. privilé-
gios: 4. e hipotesa.s; — 23) Preparar o
relatório, iovental

4ue cvem ser submetidas a fazer a mesman
e preparar a ordem ao — 24)
Convocar as assembléias gerais; — 25)
Pronta' à Assembléia Extraordinária
quaisquer recdifisacões. :me rires:entes
estatutos; — 2e) Submete- otrieatb-
ria.mente apeovaeão Co Ministro cie
Obras PI:n•je:1n Transportes e Turis-
mo e do Minearo das Finanças e As-
Santos Festeaônileas: — os programas
gerais de obrigações de despesas es-
calonados em vários anos; — o es-
tado indicatiro anual das previsões de
receitas e iiestoesas ele qualquer natu-
reza. bem como as !atenções co:nple-
atentares no curso tio ano; — o ba-
lanço, a coeta, de lucros e mulas; —
a tornada de participações financeiras
ou a cessão destas; — as tarifas; — o
estatuto do pessoal; — 27) Submeter
igualmente à aprovacão do Ministro
de Obras públicas, Transportes e Tu-
rismo o programa de inversão (te in-
versão de compra de material e de
linhas . e estabelecer. — Artigo Vieé-
simo-Seauntio — As incornoatiOilicla.-
des legais no mn se refere aos ndmi-
nistradores, diretores gerais e metida-
tarjes das seriedades anôniniate são
aplicáveis a qualquer mandatário en-
carregado de ato de gestão. Eetes 5:10
responsava: civil e penalmente, rias
mesmas conalcões nUe os edministra-
dores, era matéria cie sociedades anô-
nimas. — Artigo Vigésimo-Terceiro —
I) Qualquer convenção entre a So-
ciedade e vai - de seus Administrado-
res, seja direta ou indiretamente, seja
nor tc t ,rno rtn acasos. deve ear sob-
metida à alitorizanao previa do Con-
selho de Administração. Ciancia dis-
to será dada aos Comissários. -- 2)
Da mesma forma proceder-se-á nas
convenções entre a Sociedade e uma
outra err.i.wesa, se um dos Administra-
dores da Soeledazte é proprietário. só-
cio, nominal, Gerente, Administrador
ou Diretor da Emprêsa. O Adminis-
trador que se encontrar em quaisquer
dos casos assim prestastes é obrigado a
fazer declaração ao Cosellio de Admi-
nistração. Ciência disto é geralmente
dada aos Comissários. — As dis-
posicões que precedem não são apli-
cáveis às convenções normais relati-
vas às operações da sociedade com
seus clientes. — 4) Os Comiesários
apresentarão à Assembléia Geral re-
latório especial sôbre as convenções
autorizadas pelo Conselho. — 5) É
proibido aos Administradores contrair,
sob qualquer forma que seio, emprés-

1/105S junto à Soeiedade, permitir por
la uni descoberto em conta corrente,
u de outra forma, bem conto coado-
• ou avelem - nar e/ eeses -sompro.
iissos para coro terceiros. — Artigo
ng.ésimo-Quarto — 1) O Conselho de
dminietração delega ao Presidente
s poderes mais aramos que Ase per-
iltem ar:segurer e funcionamento da
o.2 .:edade e e	 das de21-

- sões do Conselho: — 2) O Preeidente
e é assistido por um Diretor Geral cujas
o atribuições são por êle fixadas, de
a acôrdo com o Conselho, e ao qual da,
- os poderes necessários ao exercício de
u suas funções. O Diretor Geral será
e designado pelo Presidente coei o as-
- sentimento do Conselho de Adunais-
- tração e do Ministro de Obras Pe.-
; blieas, Transportes e Turismo. Des
3 ser de nacionalidade francesa, goza:
s de seus direitos civis e não pertencer
; ao Parlamento. — 3) O Conselho ix -
3 dera autorizar o Presidente e o Dixe-
- ¡ter Geral a subestabelecer aos empre-
o I gados e a quaisquer manziatarlos,

todo	 t , os poderes—
- delegados. — Artigo Vigésimo-Qointo
S — Todos os atos referentes à Socie-

dade, decididos pelo Conselho, bem
- como as retiradas de fundos e cie va-

lores, as ordens contra os banqueiros
devedores e depositários, e as sabecri-
ções, endossos, aceites ou quitações s
efeitos de comercio, serão . assinad 5
pelo Presidente ou Diretor Geral,
menos que haja uma delegaeão c.->
Conselho a qualquer outro mandai.-
rio. — Artigo Vigésimo-Sexto — Sob
reserva das disposições da lei de Ce-
eesseis de novembro de mil novecentos
e quarenta, os Administradores não

. contraem, em razão de sua gestão, ne-
nhuma obrigação pessoal nem selida-
ria relativamente aos compromissos
da Seciedade. Não incorrem em res-
poosabiliticide pessoal senão no caso
em que tenham cometido falta grave
na execução do mandato a êle.3 con-
fiado ou ainda no caso em que tenham
agido além dos poderes a eles confe-
ridos. — Artigo Vigésimo-Sétimo —
I) Os administradores receberão ce-
cites. de aresença, cuja imp,ortansiz.
fixada pela Assembléia Geral, será
mentida até decisão em 'contrário e
que serão consideradas como despesas
gerais. — 2) O Conselho decidirá, por
maioria, e de modo que julgue con-
veniente, a repartição dessas vais

 entre seus membros. _ 3) eu
'Administradores trn direito, per ersa
lado, no reembéaso de suas despesas ele
loco:rincão, ocasionadas peles necessi-
dades da gestão. — 4) Os Atinais:ira
tradores encarregados de rnissec
especial serão remunerados para esse
fim. — 5) A remtmeração é fixada

, em cada ca co nartieular pelo Come-
lho de Parlininistração, salvo delegação
especial, conferida ao Presidente, após
consentimento do Controlador do
&aedo. Artigo Vigésimo-Oitavo — 1)
Inde pendentemente dos contrôles pre-
vMos pelos artigos nove e onze da
lei de dezesseis de junho de mil no-
vecentos e ouarenta e oito, o contró-
'e da Soeiedade é assegurado, em vir-
tude da lei da vinte e quatro de julho
de mil oitocentos e sessenta e sete, por
UM ou vaiam Comissários fiscais,
2) Não podem ser escolhidos come' co-
missários fiscais pessoas que incor-
ram em ouaisquer das causas de in-
compatibilidade, prevista pela lei. —
3) A Assembléia Geral Ordinária no-
melará, por três anos um ou vários
comissries fiscais tirados da lista de
comissários, aceitos pela Côrte	 c?
Anelação da sede social, que	 teus
mandato para verificar os livros,
cada. papéis de crédito e os valeires
Sociedade, controlar a regulariciaa
ou a exatidão dos inventários e de; 	 le
bens, bem como a exatidão das infor-
-nacões prestadas sôbre as contas da
Sociedade, no' relatório do Conselho
de Administração. — 4) Fazerem
doas o eneevramento de cada exercí-
cio, um relatório no aual prestarão
contas, à Assembléia Geral, da exe-
cução do seu mandato. Assinalarem
irregularidades e inoxatidões que te-
nham verificado. Apresentarem à
Assembléia Geral um relatório sôbre
5; roe veneões previstas pelo artioo
quarenta da lei de vinte e quatro cie
telho de mil novecentos e sessenta e
sete e autorizadas pelo Conselho. —
5) Elaborarem se necessário, o rela-
tório previsto no artigo dezessete do -
decreto de oito de agasto de mil no-
vecentoe e trinta e cinco, relativo a0

iepresentnat.es, agentes e em-
pregado; cie Sociedade, fixar suas
atribuições, bem como as condi aaes de
sua saída e de sua remuneraeão; —
G — Criar agências, depósitos e sucur-
sais onde julgue necessário, mesmo no
estra n gc.iro — 7 — Fixar as despesas
gerais de adrninistreção, e reeular os
abastecimentos ele qualquer eepécie;
— 81 Estatuirá, ouaisquer contratos,
mercados. propostas, adjudicações,
empreitadas ou de outra forma, oile se
relemonem, aos fins da Sociedade —
91 Receber as quantias devidas à So-
ciedade e - pagar as que ela dever. —

Subscrever,  endosear, aceitar e
panar todos os cheques, duplicatas,
tiihetes à ordem ou letra de cárn-
bio: caucionar e avalizar; — 111 Au-
torizar compras, saques, transferèn-
efan alienações de rendas, papeis de
crédito, patentes ou licenças de pa-
tentes de invenção e quaisquer direi-
tos mobiliários, — 12) Consentir ou
aceitar, ceder ou rescindir quaisquer
arrendamentos cie locações coas ou
Rem promessa de venda; — 131 Auto-
rizar es aquisições ou troca de bens
e direitos imobiliários, bem canso a
venda datmeles que . julgue imiteis; —
14) Fazer quaisquer construçõee e
quaisquer trabalhos, criar e instalar
quaisquer fábricas e quaisquer esta-
belecimentos; 15)- Determinar a co-
lecacão do importâncias disooniveis e
regelar o emprego de fundos de re-
serva de oualquer natureza, de fundos
de previdência e de amortiza:Ao; —
161 Autorizar quaisquer empréstimos e
aaiiantamentos por obrigações firmes
eu abertusas de crédito, com eu sem

• — 17) Contratar miai: •-r
emnréstimos, por melo de atertira
-rédito ou de outra forma. Ritme:In-
fo. o; empréstimos sob forma de cria- e
são de obri eacões devem ser mimem- o
dos belo Ministro de Obras Pil taicast, )
Transportes e Turismo e pelo Minis- n
sro de Finances e Asenntos Eisororni- a
s oa: — 13, Permitir aureamier ermo- A
'eras antiereses, penhores. deleeeeões. o
m ec i onnintinto, avais e • cetras errae-

	

tias, mobil •árias e írnobaierias, 	 S

pias ou extratos dessas atas para va-
lerem em Juizo ou alhures ;:eiáo as
sinadas pelo . Presidente ou pelo Vi-
ce-Presidente do Conselho ou por doi:
Administradores, tenham ou não to-
mado parte nas dehberaçoea. —
Perante terceiros, a justificação de
número e da nomeação dos Adminis-
tradores em exercício, bem como a
prova dos poder:s dos Administrado-
res representando seus colegas, resul-
tam suficientemente da enunciação, na
ata de cada deliberação e no extrato
que dela fôr lavrado, dos nomes dos
Administradores presentes ou repre-
eniados e daqueles administradores

ausentes. bem coito das qualidades aí
enunciadas. — Artigo Vieesimo-Pri-
melro — I) O Conselho de Adminia-
traeão é investido dos mais =pios
poderes para agir em nome da Socie-
dade, tanto em relação a terceiros.
como em relação aos acionistas o fa-
zer autorizar quaisquer atos e opera-
ções relativos ao seu objeto, que não
forem da competéncia. 'da Assembléia
Geral. :-- 2) Sob reseraa das dispo-
sições da lei de dezesseis de junho de
mil noveceutos e quarenta e oito, éle
tem notadamente os roderes enume-
rados nas aliaeas siegeintes, os quais
são enunciativos e não limitativos. —

Cumprir tôdas as formalidades
mira enquadrar e Smiedade na; :leis e
decretos dos países nos quais ela pos-
sa operar. — 4) Representar a Socie-
dade perante terceiros e quaisquer ad-
rninistraeries. — ei Submeter as pro-
postas de romeasão do. Presidente ao
Ministro de Obras Públicas, Transpor-
tes e Tsrismo e dar sua aquiescência

'à nomeação (15 Diretor Geral. Desti-
tuir, sob reserva da aerovacão do Mi-
nistro de Obras Públicas, Transportes
e Turismo, o Diretor Geral, esta des-
tituieeo não podendo ser pronunciada
senão por proposta Cio Presidente ou
da maioria de dois terços do Conse-
lho; — nomear e destituir, quando fór
o caso, quaisquer mandatatários. dl-

•
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diretas prefeaniceel . de stibeerklio dos
acionistas. —.8) Podem em qualquer
época do ano 'fazer as eérifieações ou
contrõles que julguem oportuno. —
7) Podem, em demi de urgêpela, con-
vocar Aeserableia ' Geral. — 8) las
Comissários ',são reelegivels. -- 9) Se;
a 'Assembleda • Geral norneler vertes
.Cómisserios, qualquer uni deles 'poder
agir sózinho em caso _de Mate, de-
Missão, recusa ou 'Imaedinierite dos.
outros, Em caso • de desacordo; cada
um deles 'Poderá apresentar unnalas
tedia .especial. 10e •• Em . caso dá
Morte

'
 recusa, - demissão .- ou impedi-

mento dos Comiteárioesssefe . feita a
nomeação de um • ou váraos • comissão'
rios, seja por Assembléia Geral • d3
Acionistas - convocada especialmente
para esse fim, seja à feltrado suaecon-
vocaçeo, por determinaçAo do Senhor
Presidente do Tribunal de Comércio
.da sede social, a requerimento • de
qualquer interessado ecinee -palavras
truncadas) . 11)- Os Comissários te-
rão direito a • utna remuneração s fixa-
da pela Aesembléia Geral -e mantida
até nova decisão de sua parte, ---- Ar-

. tigo Vigésimo-Nono -a O ano social
começa 'a . primeiro de lancho e linda
a trinta e em de dezeintirce eleer caces-
são, o primeiro _exercício compreende
o tempo deebrrido , desde a. constitui-
ção da Sociedade ata trinta e um de
dezembro de mil 'novecentos e quaren-
ta e nove; — Artigo Trigésimo — 1)
Será levantado cada -ano, de acordo
COM o' artigo nono do Código de Co-
mércio um inventário contendo a In-

: dicaçãO do ativo e. do ^passivo da Se-
- efeelaae, Nesse inventário, os diversos
elementos do ativo SOCial sofrerão
amórtizações que. serão /determinadas
Pelo Conselho de -Administração. 2).
O inventário. balanço e a conta de
lacres e perdas, serão postas a dis-
posição dos 'comissários mo quadragé-
simo dia, emala tardar, antes da As-
sembléia Geral.. Serão apresentados a
esta Assembléia. s— In .0 inventario.

- balanço e scrinta de lucros e .perdas e
em geral quaisquer documentos que;

- segundo a- lei, devam se; levados -á
•Assembléia, devem ficar a diseosieão

dos acionista -e, na sede social, quinze
-pelo:ananim,. antes . da data . da

Assembléia: e. qualauer. acionista Pee
deres poi outro lado. durante este pe-
rlado, tomar na sede sodial, conhe-
cimento da lista de acionistas.	 Ar-
tigo Trigésimo-prinSeiro	 - Denude

• um penedo de quinze anos, a contar
de pHmeiro de janeiro de ml/ nove-
centos e cinquenta e um, os acionis-
tas da Sociedade .receberão uni iiir0
anual igual a cinco por. cento do va-
ler nominal de suas ações, nas eiradi-
edes previstas pelo artigo quarenta da
lelene 50-854 de vinte e eun de' SOM

_ de- mil novecentos e cinqüenta. As
linuottenclas necessárias ao pagamen-
. t,o desse Juro serão inscritas.cotno ~-
1)e~ anate da Sociedade. Artiao Tri-
gésimo-Seaundo 4) Os Meais ,11-
quidos comoreepdera os resultados do
exercício, dedução feita das ilesnesas
gemia ou dos encargos sociais. bens
como quaisquer amortizações do ativo
social e de quaisquer peovisões para
riscos comerciais e industriais. —
Dos resultados Vagidos el deduzido: •nn

. Primeiro) Cinco por couto para cons.
titiden tendo de reservaeurescriterdla
lei; esta retirada cessa da ser obri ga-
tória quando o fuado de reserva atin-
gir a importancia Igual :11 décima Par

-te 'do capital social'. • Retoma teu em-
^ so .quando dor uma causa '. ddalauer a

reserva, desceu abaixo dessa décima
• parte; — Segundo) - a soma _necessária
para pagar is ações. a. tddilo de PH-

• melro dividendo; um juro de 'cinco por
cento sôbr.e o montante liberado e Mio
amortizado do capitel. — Eirreaso de
J•	 dos lucros de unasee
risas exercidoe para pagar lie ações o
juro desse" primeiro dividendo„ os
acionistas não poderão reelamar a des.

. ' duçeo • stibre os' lucros dos ,ailos sub-
sequentes. lisas priMeiro dividendo
de cinco -por cento não será nego aos

'acionistas- beneficiados pelo jure gaa
~talo, Instituído pelos artigo trinta

e um ,adina,.durante o período
quinze anos no qual esse • aro
entregue.. — Terceiro) O •saldo:
partido da •seguinte forma: Q
por cento às InatittliefieS de: prev
da e aposentadoria. -- Oitenta e
co por cento aos proprietários,
ações-. • Quarto) Entretanto, a
eembiéia Ordinária, por propost
Conselho de Adneirdstração tem
mito da decidir a_ dedução •
de' qualquer distribuição. do
dultado de importe:3101as que eia j
conveniente lixar, quer para se
-geados ao exercido segehite quer
'serem destinadas a amortizaçõee
plementares -do ativo, quer para se
evadas a um fundo de 'reserva ex

ordinário. Pode decidir igualinen
dedução sobra a parte destinada'- LOS
acionistas-de quaisquer importe-ri iro
destinadas' à Constituição de um.
do de reserva 'especial. e- Quinto)
se fendo pode ser destinado,/nota a-
dmite, segundo- decisão da- Miem eia
Geral Ordinária,, quer para ré .
aos acionistat *ião beneficiados lo
juro . garantido Instituído :pela ar igo.
trinta e • um . acima, um prime:lb,
doudo de cinco por cento, 'em caso
insuficiencia dos resultados de .um
de vários. exercidos ulteriores, q
para se 'proceder ao resgate e à a
laçao de ações da 'Spciedade, • 'q
ainda para-amortizam-lis ações total*
parcialmente. — Sexto)' QintIct
ação cujo capital tenha" sido rema
sado por antecipaçacy -cceiferirá a
proprietário os mesmos direitos' an
dores,' exceção feita para-o aia°
rantido e direito ao prinielre deved
dó, indicados acima e ao, reem
do capital Previsto rica artigo renque
e chio° abaixo. Sétimo) Oe tít
dee ações "amortizadas' terão c
Wos- ou anulados e substituídos
titules novos declarando moot
da iniportancia em que a ação
amortizada. — Artigo 'Trigésimo-
°Cifra— 1) O pagamento do Juro
rant1do. e dos dividendos se fará 'azi
~ente em -épocas, Marli e condiç
designadas pelo Centelhe de Ariel
traço, ficando "claro: entretanto,.
que concerehe ao juro garantido, a
SOU pagamento será* efetuado'.
quinze dias que se segilirein apr
ração das contas do exercició pele
/listro de Obras Públicas,. Trans
e Turismo e o Minietro de Finan.
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trarei' os administradores de ^quarta-za- ot-- meteres, Mearei: rei .. ou ine:rditos..- s•
tegozire, mencionados no nage aula,
ee. ee • Os acionistas seio eaunidos
cada ano em assembléia, geral mgr.
neria pelo Conselho de . Adminisire-
go, nos dez. primeiro:3 .meses cite ao-
geem ao enoereamenso do eaereicie,
em- dia,. hora . e local inaicados -nue
avisos de convocação, este faltemo po-
dendo ser qualquer- outro local da
-Prança veie não .a sede .socialk-,--
As.sembielas' Gerais. Oeciineriaapodent
ser* eouvocaelaa excepr5nalineede -"Pelo
Coa/selha de AarnMie auto Ou eidos
,Cornissárige em .easo e &Onda. .0
Conselho: é- =anta pbriaado caiem-
car a assembléia geral quando .,0: pc-
dido lhe fôr.. dirigido pelos ~Inas
que representem pelo menós o .quaem.
do capital social, que poderão teme

ver ria ordem do dia as atteste:s
que ulgarein conveniente submeter. à
Assembléia. 4) Em caso dá aegagene
eia a tese xesepeito, qualquer acionista,
tem o direito de' obter, per meio de
regdertmento dirigido. ao Presidente
do Tribunal do emadeire a ri:Meação
de um: administrador cid4toe,".ellja
medo. eme a . .de reunir os acionis-
tas, 'a ordem do -dia çonipeeticfendo;
além das qUettões. acima ' citadas, a
discussão das causas que radies-1n teu
jureificara ç atraso da renniee da Ase
seretaléia e tildas as consequências des-
sa discussão. Artigo Trigéshilo-
Sexto — Os acionistas que dee o Es-
tado' saci convocados * em assembléias
gerais ordinárias especiais nas medre
çõee aches indicadas. — Artigo
eeilinoeSétima — 1,) As . convocações
pára ás assembleias gerais °estimarias
anuais são feitas com a anteçedeacia
de dezesseis dias úteis pele Merece, por
meio-deavise edste em uru doi jor-
nais' de anúncios legell do ideal,
sede' social. Se assembléia se'renir

ee. em outra 'cidade que não a d.'-sede
ot social, borá feito, ainda, um avi,eo em'

um "dos jornais de anúncios-legais, da
cidade onde se realizara a Munião.
2) O prazo de convocação pode -ser
reduzido a seis dias úteis peru as as-
sembléias ordinarias • convocadas ex-
cepcionalmente- Mt reunidas ein segais-
da convocação e . . para 'as assembléias
especiais. — 3)-Os -acionistas, que ti-
verem feito o requerimento devem ser
convocados à mia custas, pare* gemi-
euer assembléia, mediante .carta en-
viada' no prazo concedido para a vou-.
vocação • dessa assembléia. Os
Conselho *terá- o poder de trubstituir
a inserçãO em. uni jornal de areai:elos
legais pela remessa -de cartas reeestra s

-das expedidas nos prazos adira. --
5) Quaisquer assinblélas orditieria$ ou
especiais poderão ser conetituides vã-
lidamente sem publicidade nem rrazo,
se a 'totalidade dos acionistas, com
credenciais para nelas tonearemeparte
se.eneontrarein presentes ou rearesen-
todos. — Artigo Trigésimo-Oitavo —
1) Os; portadores de ações nominati-
vas podem assistir /à assembléia sem
formalidades prévias.. Os proprietá-
rias de ações ao portador devem, para
ter direito . de asistir à assembléia -"ge-
ma, depositar na sede social, cinco
diasepelo menos antes dessa assem-
bailas sejam os titulod. sejam 03 reci-
bos provando o depósito nos 'estabele-
cimentos Indicados para esse fim. a-
2) Nenhuma pessoa poderá repreeeta
tar um acionista . na Assembléia se ela
própria • não fôr membro dessa Assem-
bléia 'Ou- reptesentsente • legal- de um
membro da Assembléia...4 a) O man-
dato de representação delido alara uma
Assembléia determinada Õ é igtuilneen-
te para Vades aquelas que dela Possam
ser Conseqüência direta. Qualquer re-
vogação de poderes de uru mandatá-
rio, Mijo mandato tenha sido deposi-
tado ta sede social para o fim dessa
A,sserdbléla, deverá, para ser 'Válido,
ai ser comunicada por ato eetraalu-
dicid.. — 4) O nu-proprietário, é vá-
lidamente representado pelonzfrtu•
tuárioesalvo ft:5rd° entre - os do ,
8) Pica contratualmente convenciam
nado,que as' mulheres casadas poderá°
ser-representadas- por nen inasede,

e As unto EcentimiCOS.	 2) O'j
garantido .e os . dividendos das
serão validamente pagos ao morta d
do titulo ou do tanto. Os não, mel
piados em cinco anos de sue esfole
lidado, serão prescritos .conforme
lei. — 3) Os dividendos regularnie
te recebidos não podem ser objete-
devolução ou de • restasse o . --
tare 'Trigésimo-Quarto —.1) Em
de perda de tres quartas parto do
pitai social., o ~Belho de Admite
Cara° é obrigado e nrovcaer e rei
nilo da Assembleia Geral de todos
acionistas para o fiai, de decidir quan
to à continuação da Sociedade ou.
Prenunciar galera a dissolução. Es
Assembléia • deve, para Poder delibe
rar, reunir as condições fixadas .no
artigos quarenta o oito, eine:Pente •
um, dm:dente e dois e cinqüenta
três abaixo. A decisao resolvendo
dissolução não 'terá efeito .senão aPd
aprovada) por 'decreto, resolvido e
Conselho de Alinhareis, mediante re
'estória do Ministro dê Obras Públicas
Transmites e , Turismo e do - Ministe
de Pinanças e Assuntos Económicos.
—2) Sua resolução soeria em malquer
caso, tornada pública. 	 Titulo Beide
— AssembléiaS Gerais Ordindrias.
Artigo Trigésirrio-Quinto —	 As1
leseneteetas Retais deo chama das or

-iitifirias se as decisões a serem Dor
ela tomadas se referem à gestão. • á,
administração da Sociedade. ou iden-
terpretaçâo dos estatutos. — As As-
sembléias Gerais Ordinárias Odete eer
anuais, excepcioneis ou especiais. —

Assembléia- especial compõe-se .dos
acionistas que não o lestadoeRbreente
tem ocetinetencia nata designar (r, des-..

por seu tutor ou adrainiceradoze as sue.e4
ciedades- ou associações ;e. estai
mentos públicos por unia pesece
tenha caeecidaec pana, -eePeseentdslo
ou .por Mim pessoa munida de mas- .4
dato especial ?migar: e. --a 8 geio*. ;
nista que deu aia& RIMO .44 garaPela, '•
conservasemipeengeteraiso -d.ir,,T.Telte.usee4ejosznileier sa	 l:

de procuração-.ealeteseafnadda • Pel&
-donselim de Adininisteatdela cera Be • e
Detcando'..o..Conselleo de.".levar..ao ce- •
eibeedinente.. :,doe et/cio/Algas', n aviso
de convocação; aeregulainededeão es-
Pedal dai, oroe,ur.a.021, ,112.11411.ma f°r-.
ma nem. lesapsação de . assinaturas as
roderão ser exisadae, sees.^Censeeee

-lhos Juridices da Sociedade Podem aees e
sistir,d Assembléia mas eeni, voto- de .. • •
libefaXivó. Artigo, Trigésimo-Nemo
— Assembléia. Gerl se..ojnyetle. de
todos os. Eldoril stas.	 Aialgo aQuae
dragesiran --a.1) A Aseembléia Geral
Ordineria para deliberar . vídidamene
te deve .sen composta de 'tua 'maneio'
-de acionistas que representem Pelo
menos um quarto do capital —.
2) Se essa coridade.neo for satiefelds • _

Assembléia Geral é, noVainents
votada, de adiada cem as formas pres.
crias. pelo artigo trinta 'Cede: Nesta
segunda reupido ás. deliberações sela
válidas qualquer gee, seja o nanar
de ações reptetinitadaseem	 11 oas elas .
podem delibeeer senão et/tire a inat -
ria da ordemde dia da - paia-eira Mia;
Mito. - -'.Aktigo Quildtagésimo-Prialei-•
no — 1): A Ateembleia Geral Ordirie-^
ria Especial apeea deliberar

^mente devi ser' coMpore ta de' uiri nuas
Mero 'dá :acionistas alie repsesentent:
peai menos um miarto do capitai ao-'
dal não pertencente,. ao Estado, 'ar 2).
Se 'esta. èondição is5o eatiatena ers •
Assembléia-'Geral idnavaeriente durei-
cada, mondei 'as termas prescritas: no.
artigo trinta e sete.. leessaesegirtitia
reunião as delibereeeee são válidasf
qualquer -, que seja O .ritinero de-ag§4337
reereeentedase e-O seies*. nac.. acides
deliberar senão 'Mate • Matdrle
ordem ; do dia".. .ak primeira, reunião,-
— Artigo QuadragesinaoeSegando
1) A Assembléia *Geral 't presidida
pelo Presidente 'ou o, Vice-firetedentts
dó Cqnselho de AdmInittrá0lio Por
uni Administredad delegadopelo Con-
selho*. Na, falase a Assembléia elege
seu presidente. — 2) O . Presidentre da
Assembléia é assistido- por dele eserue
tinadores que com ele conitituem
mesa, 3) As" futio5as dg escaldam-
dores tão preenchidee`spor"dels:•-acio-
nizta8. presentes ao inicio da sanam e
'que aceitem as fUnctrea, e que remei,
'sentem tanto por eles- próprios coei°
trios poderes' que lhes foram confete"
dos, o maior número de .ações. 	 •4)
A mesa indica um Secretfuié que p047
ser escolhido fora dos membros da As=
son:npelél.a....„,a....	 umasxcislisetsanntk&
dupreosseeçaroi scottonteoprasdotasos unroes

d
ineebstees. acatei.;

feridas 'de cada um deles. Esta . lista
devidamente assinada 'à 'Margem pé:

lorsacionietas presentes, op sena man
datárias, e 'autenticada pala mesa &-
Assembléia, fica depositada na se&
Sedai edeve ser exibida a quem o te
querer. — 8) .As. fundem da -Mesa li-
reliam-se exelusivainente arealizaça.
da reunião e seu Suncionternento - te
guiar. As decisões da Meia Mo' sã.
senão provisórias 'á s ficam 'sempre' eu'
leites a' um,- votos' da- própria 'Assem
bléla que qualquer • interegsado* rad-
provocar.: — -7) Qualquer Medd!
tem o 'direito de .fazer sua custa -
estenografia dos debates pot es
tenógieifó acreditado Junto- aos Miau
nals, Sob condição de que 'ema via d:
mesma 'seja: remetida grataftament
ao. Conselho de . Administração.- e
Artigo Quadragésimo-Terceiro — -1

ordem 'do dia' é' determinada • Pel
Conselho, Administraçao. se 'a con
vocação _é por ele feitas, pus pelos- O:
misserios, -se' forem &dei que' conste
caiua Assembléia. S.- 2) Eia aftereee
terá senão 'propostas partidas do "Vire

tem a administração- de seus direito!, talho ou dos Cominados Cu ja lu,
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idade dos az

acudo-lesa Geral Ordinaria que forem
dadas conhecimento ao Conselho pelo
senos vinte dias úteis antes da reu-

nião, em nome de acionistas reprssen-
tendo no mínimo dez por cento da ca-

e Administração as autorizações na- mássirrio,	 pertir do dia para o quil
s poderes a êie atribuídos sejam ia- time assembléia deliberará -setlide-
ificientes. — 4) Delibera sõbri Mente com o Comum de um tOrço do
laisquer outras proposições contidas capital social. 	 4n Essas segunda.
-t ordem do dia e que não sejam - da terceira e :última assembléias são coe-
;mocha/mia da Assembléia Geral Ex- vocades por duas convocações feleas
aurdinária. ficando eseesifizado que com uma semana de Intervalo, tento

assuntos assim indica- -dos, com ex- no boietine de anúncios legais obri-
cão dos que figuram na nrescnte gateries. C01:10 num jorpal de anern-ince, sko considerados como ordens Mon 'tamis do lugar da sede sesial. re-
• dia das assembléias aneaes, mesmo nreauemdo a ordem do dia e indian-
o nelas disso não se tenha feito cio a data e o resultado da permedenre
ermeo. — ArtigoQmadragesemo- asoembléia. C)prazo entre	 ci ta

ao está definida no artigo vinte e oit 	 ia 	 totalidade
acima) e aquelas sugeridas pela As- tas ai se encontre presente ou revim-

sentada. — Artigo Quinquagésimo —
1) A presença .e a representação ás
àsenitiléias gerais extraordinárias
faiem nos condições estipuladas
artigo trinta e oito dos estatutos. —

pital social. — 3) Não podem ser pos- 2) As prescrições dos artigos nnze
tas em deliberação outras matérias (a/inea quatro), quarenta e dois, que-
que . - não aquelas contidas na Ordem rente, e cinco, quareeta e seis aplicam-
do dia, ealvo as resoluções que sejam se às as,eembléias extraordinárias. —
;ima consequência direta da discara- Artigo Quinquagésimo-Primeiro — 1)
são provocada por uma destas. — Ar- A Assembléia Extraordinária só está
ilgo Quadragésimo-Quarto — a) — regularmente constituída e delibera
1. A Assembléia Geral Anual apre- validamente c2, estiver composta de
da o relatório do Conselho de Adiai- aos miaram° de. acionistas repre.sen-
list-ração seibre ou negócios sociais e ' tar.nelo três quartos do capital_ sacia), se
bis dos Comissé,rios cuja missão foi se trata de modificações - do objeto ou
iefinida no artigo vinte e sete acima. 	 forma da sociedade e de dois tèr-
-- 2) Discute, aprova ou recusa as ços am. todos OS outros COXO , — 2)
santas e fixa os dividendos a repartir. Quando se tratar de deliberar stabre
-- 3) Dá normas, se fôr o caso, para modificações quaisquer, que não so-
ar convenções previstas pelo artigo jasn referentes ao objeto ou à for-
tua.renta da lei de vinte e quatro de ma da sociedade, se, para a primeira.
ulho de mil oitocentos e sessenta e convocação a assembléia não atinge os

cens terços do capital sedai, pode ser
convoeatia uma nova assernbieia que
deliberará validamente com o q:orturri
da metade do capital secial e após, no
caso de impossibilidade dessa reta/seda

o	 c De se a	 aI

etc. — b) 1) A Assembléia Geral
ardinária (anual ou excepcional) no-
tada, substitui ou reelege os Comissa-
dos. A Assembléia Geral Ordinária
especial nomeia, substitui ou reelege
,s Administradores da quarta catego- assembléia, uma terceira será conve-
io,. — 2) A Assembléia Gera/ Ordi- cada onde é bastante a representação
iria determina a gratificaeão do de 11111 terço do capital- sodal. — 3)
rtinsellia de Administração ein cédu- Na falta desse quorum, casa terceira
is de presença, tem como a dos Co- a.sseinbiéia pode ser 'prorrogada para

— 3) Confere ao Conselho uma data ulterior de dois meses, no

sesárlas para todos os casos em que ela havia -ido Cor-meada ' cise 'I.

tinto — 1) A Assembleia Geral, se- fritime raiblicerção e a da retinam nevelarniente constitui ria, rewesenta a ser de seis dias pelo p enem — 5) O (4iversaliciade dos acionistas. — 2) As texto impresso das resoluções proaos- a
ieberasões da Assembléia tomadas tas será, pôsto à disposição dos acio- t-
ecórdo com a lei e os estatutos nistas na sede tia sociedade pelo me-

nos quinze dias antes da data da teu- ?)
leão. Artigo Quinquagésimo-Segundo a
— A Assembléia Geral Extraordinária e.
cernaõe-se die todo s	' 	 s

g
e

• 4.1

ergam a todos os acionistas, mesmo
ausentes, incapeeses os dissidentes.
Artigo Quadra.gésimo-Sexto — 1)
deliberações da Assembléia Geral

dinárla são tornada.s pornnaioria de qualemer que seja o número de eções
onos me:libres r•rcsentes: em caso que eles possuam, e que estejam 01
empate, o voto do presidente é não cieieberadas dos pagamentos exi-iponderante. — 2) 

Cadvoto
a mernbra gases. 	 Artigo Quinq uagésimo-Ter jaAssembléia terá tantos 	 s quais- celso — 1) As deliberações são to- n/,

éle nomeia e represente de ações. inaeas por maioria de. dois terçca das ••
— skreero Quadeeetésiino- vetos dos membros presentes eu re-imo — '1) As de liberações da As- eresentadoe. — 2) Cada membro da a

&Adia Geral constarem de atas as- aseembleia tem tantos votoe qtarired	 ,	 membros da Mesa ou r0.5'.',1a -ou represente de as5e s, semo menos pela maioria deles e trama limite. — Artigo Q111110!laS'`1.1"-08 em urn Registro especial. — 2; Warto — 1) O seteital sedai 'mod a ser,stá truncado) — Titulo Sétimo — SO:3 reeerva das estipulações da lei de.diticaeões da Sociedade. — A — ri-antro de marco de	 iuiv...cenÉcs eem .a., Gerais Extraordinãrias, q . iri.renta e	 aumentado sura ou— Aumento e redução de capital. veirli., s vaer; pela criaeão de ações rio-Artigo Quadvagésime-Oitavo — 11 vas, re2resentanclo entradas in natnra
ou em eepeale, ou pela transformaaão
em p eões de reserv"entraorcibiarins

Sc-eicciride, tudo eni`virtude d., de-
cão Ca Assenibija

estatutos não podem ser modifi-

lii.:cra	 Geral to-
mdinei ries e sob reserva da a prova-
das ditas modificaeors por decreto macia nn y condições cies artigos
Ivido em Conselho de Ministros, q2-arent-a e oito, quarenta e flor
Unte relatório do Ministro d e cinquenta e um acima. Dessa• ae Públicas. Trar ,nortes e Turismo assernbl-ia fixa as condições de3 Min istro das Finaneas e Assar- emissão de novas ações ou delega po-
Econômicos. — 25 A Assembléia deres para esse fim ao Conserto de
ai Extraordinária pode, sob a re- Administração ci. — 2) Em caso c am-
a. acima . indicada, fazer nos es- mente de (apitai, ss assembleias a se-tos, em quaisquer das suas dispo- rem realizadas para êsse fim, eerão
is, as modificações que sejam au- convoratlee: . as que ranham por fim.adas ps,las leis siSbre as Sosieda- verificar as declaraçõe de subscrição— Art1c.o Ql,c drarsinio-Nqno — feitas em : • artorio, c d.: ;age:isento, ouacionistas são reunidos	 As- nomear eorniseário para as estradosbléia Geral Extraordinária 	 nos ou utilidades particulares,- com a ante-
, hora e local (este último, po• eacienele. cie três dia:, salvo se a to-lo ser	 aseareasr limar cie talidadie doe acionistas e sut:scritores
iça que rulo o local da Vele so- 110VCS estiver aresente	 reeresenta-. fixados -por um aviso publimilm da. euen	 wie ela. poderá :SI:c/a-
menos deeesseis dias antes hum mente ser realizada sem riublicidaaedem anil/seios Meais do lu- nem firo: as que teribasu nes objeteda sede aocial • — *2l Quaisquer seibrP o relatório do Comi,3-ntsias extraordinrias . -poderão sírio: cinco dias de antecedênciaotaae,ete, aer tion stitufdaa ama soes .nrien 0!'r, d.e airtúrardes	 t•aeler- Pfrt caPo de Inerte dom-aftr!
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gar seck social ou por cartas rc
gristradas enciereçaelas no mesmo prazo
a todos os- acionistas, salvo s e a to-
th-14tiade dos acionistas e subscritorcs
ao-os estiver presente ou representa.-
da, caso em que ela poderá valida-
mente ser realizada sem publicidade,
tudo sob reserva das modificações dos
estatutos que deverão ser decididas
por uma Assembléia Extraordinária
earivacada e deliberando de acordo
com as estipulações dos artigos qua-
renta e oito e seguintes dos estatutos.
— 3) As disposições doe artigos nove
e onze (salvo estioulaçião em contrá-
rio da Assembléia Geral) são aplicá-
veis à emissão de ações de numerário.
— 4) No carro em que um dos -subs-
critores de _aumento -de .capital tão
satisfaça seus compromissos e notada-
mente não pague em espécie a quota
preecrita de sua subscrição, a Socie-
dade terá o direito de rescindir o con-
trato celebrado com o subscrito faltesa
cinco dias após a intimação C01133.S-
tente na remessa de uma simples cai'-
ta registrada não acusada. Tudo, sem
prejuízo de qualquer recurso de -inde-
nização, pelo prejuízo que a falta em-
tratual do subscritor faltoso tenha
podido causar à Sociedade. — 5) Em
caso de aumento feito per emissão de
ações pagáveis em numerário e salvo
decisão contrária da Assembléia Ge-
ral, ós proprietários das ações ante•
riormente emitidas tenham direita de
preferência na subscrição das eções
novas, na proporção do número de
raçiees que cada um então peesma. 2ese
direito será exercida nas formas, pra-
aos e condições determinados por lei
e o Conselho de Administraçies. Aque-
les &Sionistas Mie não possuam núme-
ro suficiente 'de títulos; am.a obter urna
ação poderão se reunir para exercer
seu - direito. e) Para facilitar o
eserelcio Ou a rescisão de eeus direitos
de preferência, o Conselho de Atirai-
niatraçáo poderá, se julgar útil, criar
sob a forma de titulo ao portador,
ransmissívers por simples traclirão
ratificados de subscrição preferencia
tre eerão entregues aos antigos acio-
istas na proporção que ede fixará. —
) A Assembléia Geral pede também
as virtude e uma dei binarem to-
:azia, como acima ficou dito, deridir
redução do capital social por qual-

uer cauea e de qualquer modo que
eia; notadamente por - melo do res.-
ate ou do reemliblso de asões da So-
ledade ou de uma troca de títulos
stigos por novos em numero eqeiva-
_nte ou menor, tendo ou não o ines-
o valor nominal e se . frir necessário

ora cessão ou contpra das ações mi-
gas para permitir a compra ou nin-
a com pagamento de saldo. — 'nulo
utavo — Liquidação da Sociedade. —
rtigo Quinquagésimo-Quinto — - 3) A

erininação da Sociedade ou ern caso
e dissolução antecipado, a Asiem-
léia Geral regula o modo de e mi-
a :adio e nomeia um ou vários limai-
antes para os quais ela determina os
odeies salvo decisão da Asseembléia
era], 03 liquidantes têm os mesmos
aderes que aquêles conferidas pelo
rtigo vinte e um dos estatutos ao
onsslho de Administragão. — 1' A
omeação dos liquidantes exl-iinu4 os
oderes dos _administradores e dos
emissários. — 31 A Assembléia Ge-
1, re gularmente constituída, con-
sta durante a liquidação as mesmas

tresuições que durente o perjúrio
ocieclade; ela tem notadamente o
oder de aprovar as contas da deui-
ação e de dar quitação aos liquidais-
s. 4) Ela pode destituiro ou os lia
adentes. substituí-los e mesmo alui-
3 a resolução decidindo a dissolução
stecipada, nomeando um novo Coa-
lho de Administração e novos Ca-
ssei/dos, sob reserva- dos direitos lida
irldos por terceiros no intervalo. —
A Assembléia Geral é convocada

los Ima:dantes por sua própria mi- d
ativa ou quando eles forem solteira- e
e por uni pedido eartUlo de acia- b
atas representando pelo menos vil P
arte do -capital social e cletermireep f

-assuntos e rops r da ordent do' c

_ são ou impedimento de todos os li-
quidantes a Asserabléla pode ser con-
vocada por um Administrador art.
hoe nomeado pelo Presidente do Tri-
bunal -de Comércio do local da sede
social ou a requerimento do acionis-
ta ou credor mais Interessado. — 7)
As cássias ou extratos das atas da As-
sembléia serão assinadas por dois li-
quiriantes ou, se fôr o caso, peio li-
quitante único. — 8) Durante o Pe-
ríodo da liquidação os bens e direitos
da Sociedade continuam a - pertencer-
lhe. — 9) Após a regularização da
pasmam e dos encargos da Sociedade,
o produto liquido tia liquidação é em-
prersacto editai.° para amortizar Com..
010t3.2100te o capital das ações, se esta
amortizaçãii Mio tiver ainda sido fei-
ta: o excedente é repartido entre as:
ações sem distinção. — Titulo Nono
— Contestações. — Artigo Quinqua-
gésimo-Sexto — Quaisquer contesta-
ç5es que possam surgir no decorrer da
vida da Sociedade ou de sua liqui-
dação, quer entre os próprios acionia-
tas, com relação aos assuntos sociais,
sereo julgados de aceerclo com lei e
submetidas à jurisdição dos Tribunais-
conmetentes no lurar da sede social.
— Pare êsse fim em caso de contes-
tação, todo acionista deve fazer elei-
ção de domicílio na jurisdiçeo -da rede
social e tódas as citações e notifica-
cães são regularmente expedidas a
fase domicilio. — Na falta de eleicele

deiniellia as citações e netinsa-
cães são vialidamente feitas ao Sr-
eller Procurador d oEstado junto ao
irseeetne l Civil de lugar da rede so-
ciai — Titulo Décimo — Refiistro —
Dcreds fio — Publicaçáo. — Artig.3
Qii-4irottagés:Imo Sétimo — para .fa-.
-ser registrar, publicar e depositer
ere.sontes estatuto e quaiseuer atos e
s• ativos à eens H im iedie da Some--
dada, todos os poderes são dados ao
~teclam de tua original, de uni cem- •
tifica.cle ou de um extrato desse do-
cumentos. (asa.) Ler 4 " Visto
para a legalização material da assi—
natura do Senhor Letais. Pelo "Mai-
se" do Sétimo Distrito (asa.) Albert.
— Carimbe da "Malrie" do Stdme
Taistrito de Paris, — Havia ciais -e-
los no total de noventa francos de-
vidamente inutilizados. — Visto para
lersalização da assinatura cio Senhos.
Albert, adjunto do "Maire" do Sétima
Dist rito aposta acima. Paris, onze de
abril de novecentos e cinqüenta e
uns. Pelo Prefeito do Sena e nor de-m
legação — Pelo Diretor dos Negócios
Denartamentais e Gerais — O Dire-
tor. Adjunto encarreartdo da Subdi-
reteria dos Negócios Gerais l'ass.) —
Rr "re rd. — Carimbo da Prefi,i'-'-%
do Sena. — Visto para legalização da
essinatura aposta acima Senhor
LiGucard, P do Sena, Paris, treze da
abril de mil novecentos e cinqüenta
e -um. Pelo Ministro e por delegação
(ass.) — Marcel Chaloin. Carimbo do
Ministério dos Negócios Estrangeiros
de Renüblica Francesa — Havie. três
selos no total de cento e vinte frane-
cos inutilizados por 'carimbo do r-
ferido Ministério. — Número trinta,
Reconheço verdadeira a firma supra
de Marcel Chaloin, do Ministério dos
Negócios Estrangeiros da República
Francesa, E. para constar onde coa-
vier, mandei passar o presente,. que
assinei e fie selar com o Selo deste
Consulado Geral. Para que este do-
curnento produza efeito no Brasil,
deve a minha assinatura ser por 'seu
turno legalizada na Secretaria de
Estado das Relações Exteriores eu -
nas Repartições Fiscais tia Repúbli-
ca. Tab. cinquenta e quatro C. Re-
cebi Cra 06.00 ouro ou frs. 2.280 —
Paris, 'tinte e -três de abril de Mil no-
vecentcs e -cineilenta e um, (as.) —
Labienno Salgado dos Santos (nnsul
Geral cio Brasil em Paris: — Havia •

eis selos consulares no total de seis
rue.eiros ouro inutilizados por caritn- •
o do Consulado Geral do Brasil em
ara, Havia quatro estamnilhas

eclerah no -total de oito armeiros -e
inqüenta centavos inutilizadas por •

os senão pelos acionistas, deliee-
do em assembléias chamadas ce-

0.., com 0S Ser ntt.1
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DIÁRIO OFICIAL '(Seção 1)	 Outubro de 1-952

ro 1.654, de 27 de agasto de 1953(! Art. 3? Revogam-se as dispeeiçoes	 — A gleba mencionada será ce-
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, ene contrário 	 cida à Fundação por ato do Poder
nos termos do artigo 93, do Regula-
mento Geral de, Contabilidade Pu-
blica, decreta:
-Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi-

ciário — Tribunal Federal de Recursos
— crédito especial de Cr$ 31150.00
(três mil cento e einqünta crueeiros)
destinado ao refôrço do pagamento
de salário-família relativo ao exercí-
cio de 1951, como eegue:

Verba 3 — Seerviçoe. e Encargos,
Consignação I — Divers.os.
Subconsignaçae	 — Salárizefarni-

lia.
02 — Tribuna: Federal de Reauesos

— Cr$ 3.117;0.030.
Art. 2.° este Decreta entrará em

vigor na data de ;tia publicação.
Art. 3.° Revegani-s.e as dispoeições

em contráeio.	 1

Rio de Janeiro. 22 de outubro de
1552; 131.° da Indeeeedencia e 6e.° dá
República.

Gerem Veeees	 •
Francisco Negrão de Lima
/lardeio Lafer

—
DECRETO	 31.632 — DE 22

ofereseo DE 1952
Autoriza o Serviço do património da

União a aceitar a doação de'. uni
terreno situado no Miinicfpio: de
Ribeirão Ci'.uro, 13 Bilado do IPa-
rena.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere te ar-
tigo 87, número I, da. ..ConstituiçãO, e
de acôrdo com os ar:s. 1.1E5 e 11180
do código Civil. decreta:

Art. 1? Pica o Serviço do 14111-
mo/do da União autorizado a aceitar
a doação que a Prefeitura Munidrpal
de Ribeirão Clarc, no Estado do l'ae
refle. quer fazer a União Federal de
um terreno situado na rua Coranel
Emílio Goniee, neteiele eluneeinle,
tudo de conformidade com os (afeies
técnicos e • demais e:emeetos, ceai:-
tentes do preceeet) protocolado ino
Ministério da Faze:leia sob á núMe-
ro 34.656 de 1952.

Are 2? O terreno a que se refere
o artigo anterior d-ieteaa-se z't cohse
trução de uma Agencia Postal-Tele-
gráfica.

Art. 3? Este Decrte entrará ern
vigor na data de sua publicação.

Art. 4 0 Ftevoeara-se as disposições
em contrailo.•	 • I

O Presidente da Repelb?ica, usando
da atribuiçáo que lhe confere o ar-
tigo 87. item 1, da Constituição Fe-
-derral, decretra:

e Art. 1.° Para a matricula no Curso
de Formação de Oficiais de Infantaria
de Guarda,. a que se refere o artigo
C°, do Regulamento da Escola de Ae-
ronáutica, aprovado pelo Decreto nú-
mero 30.698, de 1.° de abril de 1052,
poderá. concorrer, em 1952, excep-
cionalmente, candidatos de idade su-
perior a fixada na alínea c do mesmo
artigo e que não hajam atingido o

an33.°	 iversário no dia 1. 2 de março
do mesmo ano.

Art. 2.° O presente Decreto en-
trará em vigor na data cie sua pulei- do código civil, decreta:
cação. remadas	 disposiçoes ene	 Art. 1.° Plica o Serviço do Pateie
contrário.	 mónio da União autorizado a aceitar,

Rio de Janeiro, el de outubro de
1052; 131.0 da Independência e 6? da para todos os efeitos, a doação qde

a Prefeitura Municipal de São Joao.	 •
do Piauí, no Estado ao Piam, quer
fazer à União Federal de uma gleba
de terras com a área de cento e um
hectares e cinqüenta e três ares. si-
tuada no lugar denominado "Man-
gueira". naquele municipio, tudo de
conformidade cem a Lei Municipal
ri.° 42, de 22 de setembro de 1930 e
demais elementos técniccs constantes
do processo protocolado no Ministério

Impôsto do Saio — Revalidação •- t
-PDF — S2A — Visto: — vinte e três-

um-cinqüenta e dois — Rubrica ile-
gível. — Secretaria de Estado das Re-
lações Exteriores. Divisão Consular.
Reconheço verdadeira a assinatura
do Senhor Labienno Salgado dos Sana
tos, Cônsul Geral do Brasil em Pa-
ris. (Sôbre duas estampilhes federais
no total de três cruzeiros e cinqüenta
centavos): Rio de Janeiro, vinte e
quatro de janeiro de mil novecentos
e cinqüenta e deis. Pelo Chefe da
Divisão Consular: (asa.) — Paulo
Frassinetti Pinto. — Carimbo da Di-
visão Consular. — Por tradução con-
formes (Sóbre quatro estampilhas fe-
derais e' um selo de educação e saúde,
no valor total de quarenta e nove cru-
zeiros e cinqüenta centavos, datados
de vinte e nove de um de mil nove-
centos e cinqüenta e dois t ; — Rio de
Janeiro, vinte e nove de janeiro de
mil novecentos e cinqüenta e dois. —
(assinado): — O. A. Fialho. — (Ca-
rimbo do mesmo tradutor). — Tra-
dução dactilografada nas trinta e duas
laudas de dezesseis fôlhas de papel do
tradutor O. A. Fialho,. numeradas,
tõdas as páginas, e carimbadas e ru-
bricadas, as trinta e uma prureirae,
com o carimbo e a 'rubrica do referido
tradutor. — Registrado fielmente na
data retro, por me haver sido distri-
buído. — Eu, (assinado): — Mário
Pinto da Cunha, escrevente juramen-
tado, o escrevi, em primeiro-dois-mil
novecentos e cinqüenta e dois. — E eu

4', Miguel Pereira, Oficial dou te EU-
bserevo e assino. — (assinado): —
V. Miguel Pereira — E' 'este o con-
teúdo da Tradução lançada em o li-
vro já ao principio declarado, ao qual
me reporto e dou fé. de cujo te eor
me haver sido pedida, bem e fiel-
mente fiz extrair a presente certidão,
que conferi, subscrevo e assino, nesta
cidade do Rio de Janeiro, Capital da
República dos Estados Unidos do Bra-
sil. aos vinte e dois dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e cin-
qüenta e Gois. — Eu, ' Celma Moura
Santos Costa, escrevente juramenta-
da. dactilografei. — E eu, Walter Le-
mes Guimarães, oficial substituto, deu
fé, subscrevo e assino.
(N.° 23.380 — 23-10-52 — Cr$ 6.477,00)

DECRETO N.a 31.630 — Da 21 az
OUTUBRO DE 19b2

Dispõe sõbre o limite de idade para
matricula, em 1953, no Curso de
Oficiais de infantaria de Guarda,
da Escola de Aeronaittica.

Glietto Vences
Horácio Lafer
João Celofas

DECRETO Ne 31.634 — ee 22 DE
OUTUBRO DE 1952

Aprova convênio entre o Ministério
da Agricultura e a Fundação da
Casa. Populai, para es fins que es-
pecifica.
O Presidente da República, usando

da atribuição • que lhe confere o ar-
tigo 87. item 1. da Constituição. e
tendo em vista c disposto no art. 125
do Decreto-lei n.o, 9.760, de 5 de se-
tembro de 194C decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o acôrdo
celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura e a Fundação da casa Popu-
lar, para cessão a . esta de uma área
aproximada de 200.000 1n2 (duzentos
mil metros quadrados), mitigue, ao
Núcleo residencial da mesma Funda-
ção, localizado na Estação do Deo-
dono.

Art. 2? A área referida no artigo
anterior tem as seguintes confronta-
ções: Norte — Avenida dás Bandeiras;
Oeste — Rodovia Cambcatá; Sul —
Terrenos da Estrada de Ferro Central
do Brasil; Leste — Glebas pertencen-
tes à Funclaç'ão da Casa Popular, e a
terceiros, .

Art. 3? O imóvel a que se refere
o artigo anterior se destina à cons-
trução de casas do tipo popular

Art. 4_° A Fundarão da Casa Po-
pular ficará obrigada a construir,
compensando a cessão do terreno, no
quilómetro 47 da rodovia Rio-São
Peculo, um núcleo residencial desttna-
do a servidores que ali exerçam Suas
funções 1W valor das terras que lhe
foram cedidas.

Art. 5? P.CVO3P,M-E2 as disposições
ern. contrário.

Ri) de Janeiro. tel ee eutizbro de
1952; 131? da Independencia e 64? cia
Repebliea

(arruem VArGAS

João Cleofas
Ilorãcio Lafer

Térmo de contrato celebrado entre o
Ministério da Agricrulittra e a Fun-
dação da Casa Popular, referente Pi
cessão de terreno e construção de

João Cleophas
Jorge Bhcring de Oliveira MaltoS
Antônio Carlos
J. AStanio Moura Tubino

DECRETO N°31.635. — DE 23 DE
OUTUBRO DE 1952

Inclui funções na Tabela Única ce
Extranumcrario-Me nsal ista do !J..
nistério da Educação c Saúde.
O Presidente da República, usane

da atribuleeo que lhe confere o tu'
tigo 87, item I, da c onstituição, d1
ereta:

Art. 1. 0 Ficam incluídas na Par
Permanente da Tabela Única de ea
tranurnerário-Mensalista do Minise
rio da Educação e Saúde 31 (trinta
uma) funções de Assistente de Ens
no, referencia 27, e 15 (quinze) ler
ções de Servente, referência 18. co'
rcspondentes às 31 (trinta e une
funções de Assistente. referéne
>num e 13 (quinze) de Servente. r-
ferência V, previstas no artigo 4
parágrafo único, da Lei n.° 1.049.
3 de janeiro de 1950, para aproveit
mento do pessoal da Faculdefie •
Medicina e Cirurgia do Pará.

Art. 2? Os efeitos decorrentes
aproveitamento dos servidores -
Faculdade de Medicina e Cirurgia
Pará nas funções ora incluídas
Tabela Vínica tle Extranumerári
Mensalista do Ministério da &bre
cão e Saúde vigorarão a partir de
de janeire de 1950.

Parágrafo único — Os ocuuere
dia funções de assistente de ene
só perceberee sa'ários corresponde
tes à referência 27 a partir de
dezembro de 1950, cabendo-lhes, e
vante o período de 23 de janeiro
1950 a 8 de dezembro de 1950, a o

República
GETULIO VARGAS

Nero Moura

Ftio de Janeiro, 22 de outubro 4e
1952; 131.° da Indeee.edencia e-64? da	 um conjunto residencial. 	 -
República.	 1	 Aos ds eeserie dias do mês de meu-

Grreeto VAIIGAS	 bro do ano de mil novecentos e eine
Ilorácio Lefer	 calceta e dois, na sede do Ministério

da Aericultura. presentes o titular da
Alvaro de Souea Lima	 Paeta- Dr. João Cleophas, em repre-

sentação do referido Ministério, e o
DECRETO N.° 3e.633 — DE 22 De Sr. Jorge Bherine d e Oliveira elattos.

ameno Da 1932	 Superintendente de Fundarão da Casa
Autoriiza O Serviço do Património da Popular. resolveram. deridarn en t e au-

União a aceitar doação de terras torizados velo Exmo. Sr. Presidente
situadas sio municipio de são João da rerniblica e nele Cer.seel l o Centre?.

	

do Piauí, tio.Esatia do Piaui.	 respectivamente, firmar o nresente
contrato para cessão de ferrei-t e e

O Presidente da República, usanelo construeão de uni conjuntc e ssiden-
da atribuição que lhe confere O a-'" ciai. sob as cláusulas e condições se-
tigo 87, número 1, ela Constituiçãoe e evietes:
de acôrdo cornos arte. 1.165 e 1.130 - — Designarão: — ereserte

térreo de contrato o Minisié ele da
Agricultura Será de signado sirrelee

-mente nor Ministério e a *Fundaeão
da rasa_ Popular simplesmente per
rtredaQiio.

II — Dos terrenes nertementee co
Ministério da Aericreturo orde se lo-
ealleam denendêncles eio Denarta-
mento Nacional da Produrelo Aeenal
é cedida ema erea, sit elea ci l h.e os
F.steções da lamelar° e etere-liel Ret-
ines, neste Distrib eaeillede ......
200 OCO m2. anrcacruadamente.
forme 'lanta dev 7 demer f. ? rubricaea
e (file fica fazendo porte iriteerante
deste contrato, b. SLIWZ11,,Ptv.i."Máda.
Fundaceo. pers. eue sej a utriz:....-.1.1

Rio de JIIICIDO-, 22 de outubro de Executivo, nos termos dos ares. 12e
1952: 131? da Independência e 64? da 126 CIO Decreto-lei n.o 9.760, de 5 cie
R,e pela ic a. 	 setembro de 1946,

rI — A Fundação obriga-se a cons-
truir, a expensas próprias, para o mi-
nutará, como compensação pela
transferência que lhe será feita da
imóvel descrito na cláusula II, casas
de tipo popular, a serem localizadas
no quilômetro 47 da rodovia Rio-São
Paulo, junto à Universidade Rural, e
destinadas à residência dos funcioná-
rios do Centro Nacional de Ensino e
Pesquisas Agronômicaseddem número
cujo valor total corresponda ao valor
da área cedida.

V — O conjunto residencial a ser
construido obedecerá ao projeto e
plantas já aprovadas, autenticadas
com a rubrica dos contratantes e que
também ficam fazendo parte inte-
grante deste contrato.

VI — O Ministério colocará ao dis-
por da Fundação, para levantamento
do conjunto projetado, o terreno ne-
cessário a ésee fim, dotado das obras
de urbanização que forem de mister
e facilitará, por todos os meio s ae seu
alcance, o transporte do material ao
lugar das obras.

VII — A avaliação da área cedida
será efetuada par uma comissão assim
constituída;

a) Diretor da Divisão de Obras do
Ministério da Agricultura;

b) um reprersentante da Fundaçãe
da Casa Popular;
e) um membro escolhido, de co-

muna acôrdo, pelas pertes contratan-
tes.

VIII — A construção do conjunte
residencial terá início CO (sessenta)
dias após a publicação do ato do Pe-
der Executivo. que conceder a cessa-.
rio imóvel referido neste contrato.

E por estarem assim acordes. la•
vrou-se o presente contrato, o qua
depois de lido e achado conforme, ve
nssinado pelos senhores ministro d
Agricultura e Superintendente ce
Fundação da Casa Popular, e pela
testemunhas presentes.

DECRETO N.° 31.631	 22 DE

OUTUBRO DE 1932
Abre ao Poder Judiciário — Tribunal

Federal de Recursos — O crédito
• especial de Cr$ 3.150,00 (trés mil

cento e cinqüenta cruzeiros) para o da Fazenda sob o a.' 92.49e de 1952.
•• fim que especifica. 	 Art 2. 0 O imóvel a que se refere

	

Presidente da República, usando o artigo anterior dest ina-se' à instn e 1coreereedede eos 	 n 	 de seaericr equivalentes e
¥34 aut,orizago contida nx. Lei nánae- lação de um nisto Agropecuário. 	 ferida Entidade.	 -	 fereneta 23.

edvaldo
ro 1.654, de 27 de agasto de 1953(! Art. 3? Revogam-se as dispeeiçoes — A gleba mencionada ceetendo ouvido o Tribunal de Contas, ene contrário cida à Fundação pornos termos do artigo 93, do RegulamentoGeral de, Contabilidade Publica,decreta:-Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judiciário— Tribunal Federal de Recursos— crédito especial de Cr$ 31150.00(três mil cento e einqünta crueeiros)destinado ao refôrço do pagamentode salário-família relativo ao exercíciode 1951, como eegue:Verba 3 — Seerviçoe. e Encargos,Consignação I — Divers.os.Subconsignaçae — Salárizefarnilia.02 — Tribuna: Federal de Reauesos— Cr$ 3.117;0.030.Art. 2.° este Decreta entrará emvigor na data de ;tia publicação.Art. 3.° Revegani-s.e as dispoeiçõesem contráeio. 1Rio de Janeiro. 22 de outubro de1552; 131.° da Indeeeedencia e 6e.° dáRepública.Gerem Veeees •Francisco Negrão de Lima/lardeio Lafer—DECRETO 31.632 — DE 22ofereseo DE 1952Autoriza o Serviço do património daUnião a aceitar a doação de'. uniterreno situado no Miinicfpio: deRibeirão Ci'.uro, 13 Bilado do IParena.O Presidente da República, usandoda atribuição que lhe confere te artigo87, número I, da. ..ConstituiçãO, ede acôrdo com os ar:s. 1.1E5 e 11180do código Civil. decreta:Art. 1? Pica o Serviço do 14111-mo/do da União autorizado a aceitara doação que a Prefeitura Munidrpalde Ribeirão Clarc, no Estado do l'aerefle. quer fazer a União Federal deum terreno situado na rua CoranelEmílio Goniee, neteiele eluneeinle,tudo de conformidade com os (afeiestécnicos e • demais e:emeetos, ceai:-tentes do preceeet) protocolado inoMinistério da Faze:leia sob á núMero34.656 de 1952.Are 2? O terreno a que se refereo artigo anterior d-ieteaa-se z't cohsetrução de uma Agencia Postal-Telegráfica.Art. 3? Este Decrte entrará ernvigor na data de sua publicação.Art. 4 0 Ftevoeara-se as disposiçõesem contrailo.• • IGlietto VencesHorácio LaferJoão CelofasDECRETO Ne 31.634 — ee 22 DEOUTUBRO DE 1952Aprova convênio entre o Ministérioda Agricultura e a Fundação daCasa. Populai, para es fins que especifica.O Presidente da República, usandoda atribuição • que lhe confere o artigo87. item 1. da Constituição. etendo em vista c disposto no art. 125do Decreto-lei n.o, 9.760, de 5 de setembrode 194C decreta:Art. 1.0 Fica aprovado o acôrdocelebrado entre o Ministério da Agriculturae a Fundação da casa Popular,para cessão a . esta de uma áreaaproximada de 200.000 1n2 (duzentosmil metros quadrados), mitigue, aoNúcleo residencial da mesma Fundação,localizado na Estação do Deodono.Art. 2? A área referida no artigoanterior tem as seguintes confrontações:Norte — Avenida dás Bandeiras;Oeste — Rodovia Cambcatá; Sul —Terrenos da Estrada de Ferro Centraldo Brasil; Leste — Glebas pertencentesà Funclaç'ão da Casa Popular, e aterceiros, .Art. 3? O imóvel a que se refereo artigo anterior se destina à construçãode casas do tipo popularArt. 4_° A Fundarão da Casa Popularficará obrigada a construir,compensando a cessão do terreno, noquilómetro 47 da rodovia Rio-SãoPeculo, um núcleo residencial desttnadoa servidores que ali exerçam Suasfunções 1W valor das terras que lheforam cedidas.Art. 5? P.CVO3P,M-E2 as disposiçõesern. contrário.Ri) de Janeiro. tel ee eutizbro de1952; 131? da Independencia e 64? ciaRepebliea(arruem VArGASJoão CleofasIlorãcio LaferTérmo de contrato celebrado entre oMinistério da Agricrulittra e a Fundaçãoda Casa Popular, referente Picessão de terreno e construção deJoão CleophasJorge Bhcring de OliveiraAntônio CarlosJ. AStanio Moura TubinoDECRETO N°31.635.OUTUBRO DEInclui funções na TabelaExtranumcrario-Menistério da EducaçãoO Presidente da República,da atribuleeo que lheFtio de Janeiro, 22 de outubro 4e1952; 131.° da Indeee.edencia e-64? da um conjunto residencial. -República. 1 Aos ds eeserie dias do mês de meu-Grreeto VAIIGAS bro do ano de mil novecentos e eineLefer calceta e dois, na sede do MinistérioRio de JIIICIDO-, 22 de outubro de Executivo, nos termos dos1952: 131? da Independência e 64? da 126 CIO Decreto-lei n.oR,e pela ic a. setembro de 1946,rI — A Fundação obriga- construir,a expensas próprias, minutará,como compensaçãotransferência que lheimóvel descrito na cláusulade tipo popular, a seremno quilômetro 47 da rodoviaPaulo, junto à Universidadedestinadas à residência funcionáriosdo Centro NacionalPesquisas Agronômicaseddemcujo valor total correspondada área cedida.V — O conjunto residencialconstruido obedeceráplantas já aprovadas,com a rubrica dos contratantestambém ficam fazendo integrantedeste contrato.VI — O Ministério colocará disporda Fundação, parado conjunto projetado, necessárioa ésee fim, dotadode urbanização que foreme facilitará, por todos osalcance, o transportelugar das obras.VII — A avaliaçãoserá efetuada par umaconstituída;a) Diretor da DivisãoMinistério da Agricultura;b) um reprersentanteda Casa Popular;e) um membro escolhido, comunaacôrdo, pelas pertes contratantes.VIII — A construçãoresidencial terá iníciodias após a publicação PederExecutivo. que concederrio imóvel referido nesteE por estarem assimvrou-se o presente contrato,depois de lido e achadonssinado pelos senhoresAgricultura e SuperintendenteFundação da Casa Popular,testemunhas presentes.

edvaldo
mencionada será ceepor ato do PoderOliveira MaltoSTubino31.635. — DE 23 DEDE 1952Tabela Única cen salista do !J..Educação c Saúde.República, usanelhe confere o tu'c onstituição, d1dos ares. 12e9.760, de 5 cieobriga-se a construir,próprias, para o minutará,compensação pelalhe será feita dacláusula II, casasserem localizadasrodovia Rio-SãoUniversidade Rural, eresidência dos funcionáriosNacional de Ensino eAgronômicaseddem númerocorresponda ao valorresidencial a serobedecerá ao projeto eaprovadas, autenticadascontratantes e quefazendo parte integrantecontrato.colocará ao disporpara levantamentoprojetado, o terreno necessáriodotado das obrasforem de misteros meio s ae seutransporte do material aoda área cedidacomissão assimDivisão de Obras doAgricultura;reprersentante da Fundaçãeescolhido, de comunapertes contratantes.construção do conjunteinício CO (sessenta)publicação do ato do Pederconceder a cessa-.neste contrato.assim acordes. la•contrato, o quaachado conforme, vesenhores ministro dSuperintendente cePopular, e pelapresentes.

edvaldo
do código civil, decreta:Art. 1.° Plica o Serviço do Pateiemónio da União autorizado a aceitar,para todos os efeitos, a doação qdea Prefeitura Municipal de São Joao . •do Piauí, no Estado ao Piam, querfazer à União Federal de uma glebade terras com a área de cento e umhectares e cinqüenta e três ares. situadano lugar denominado "Mangueira".naquele municipio, tudo deconformidade cem a Lei Municipalri.° 42, de 22 de setembro de 1930 edemais elementos técniccs constantesdo processo protocolado no Ministérioda atribuleeo que lhe confere o tu'tigo 87, item I, da c onstituição, d1ereta:Art. 1. 0 Ficam incluídas na ParPermanente da Tabela Única de eatranurnerário-Mensalista do Miniserio da Educação e Saúde 31 (trintauma) funções de Assistente de Ensno, referencia 27, e 15 (quinze) lerções de Servente, referência 18. co'rcspondentes às 31 (trinta e unefunções de Assistente. referéne>num e 13 (quinze) de Servente. rferênciaV, previstas no artigo 4parágrafo único, da Lei n.° 1.049.3 de janeiro de 1950, para aproveitmento do pessoal da Faculdefie •Medicina e Cirurgia do Pará.Art. 2? Os efeitos decorrentesaproveitamento dos servidores -Faculdade de Medicina e CirurgiaPará nas funções ora incluídasTabela Vínica tle ExtranumeráriMensalista do Ministério da &brecão e Saúde vigorarão a partir dede janeire de 1950.Parágrafo único — Os ocuueredia funções de assistente de enesó perceberee sa'ários correspondetes à referência 27 a partir dedezembro de 1950, cabendo-lhes, evante o período de 23 de janeiro1950 a 8 de dezembro de 1950, a oIlorácio Lefer calceta e dois, na sede do Ministérioda Aericultura. presentes o titular daAlvaro de Souea Lima Paeta- Dr. João Cleophas, em representaçãodo referido Ministério, e oDECRETO N.° 3e.633 — DE 22 De Sr. Jorge Bherine d e Oliveira elattos.ameno Da 1932 Superintendente de Fundarão da CasaAutoriiza O Serviço do Património da Popular. resolveram. deridarn en t e au-União a aceitar doação de terras torizados velo Exmo. Sr. Presidentesituadas sio municipio de são João da rerniblica e nele Cer.seel l o Centre?.do Piauí, tio.Esatia do Piaui. respectivamente, firmar o nresentecontrato para cessão de ferrei-te eO Presidente da República, usanelo construeão de uni conjuntc e s sidendaatribuição que lhe confere O a-'" ciai. sob as cláusulas e condições setigo87, número 1, ela Constituiçãoe e evietes:de acôrdo cornos arte. 1.165 e 1.130 - — Designarão: — eresertetérreo de contrato o Minisié ele daAgricultura Será de signado sirrelee-mente nor Ministério e a *Fundaeãoda rasa_ Popular simplesmente perrtredaQiio.II — Dos terrenes nertementee coMinistério da Aericreturo orde se loealleamdenendêncles eio DenartamentoNacional da Produrelo Aeenalé cedida ema erea, sit elea cil h.e osF.steções da lamelar° e etere-liel Retines,neste Distrib e aeillede ......200 OCO m2. anrcacruadamente.forme 'lanta dev7demer f.? rubricaeae (file fica fazendo porte iriteerantedeste contrato, b. SLIWZ11,,Ptv.i."Máda.Fundaceo. pers. eue sej a utriz:....-.1.1da Fazenda sob o a.' 92.49e de 1952.Art 2.0 O imóvel a que se refereo artigo anterior dest ina-se' à instn e 1coreereedede eos n de seaericr equivalentes elação de um nisto Agropecuário. ferida Entidade. - fereneta 23.
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o artigo anterior dest ina-se' à instn e 1coreereedede eoslação de um nisto Agropecuário. ferida Entidade. - fereneta 23.
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de terrashectares situadaMangueira".conformidaderi.°demaisdoNero MouraDECRETO N.° 31.631 22 DEOUTUBRO DE 1932Abre ao Poder Judiciário — TribunalFederal de Recursos — O crédito• especial de Cr$ 3.150,00 (trés milcento e cinqüenta cruzeiros) para o da Fazenda•• fim que especifica. ArtPresidente da República, usando o artigo¥34 aut,orizago contida nx. Lei nánae- lação


